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DO PARANA.
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L. OBJETO: eQutStçÃo DE BIODIGESTOR

VALOR ESTIMADO PARA A corurnerRçÃo: R$ 16.000,00

cRÉoros oRçAMENTÁRtos: CONVENIO ITAIPU

pRrvtsÃo PRRn DA

SECRET ARIA DE ADM

Setor
DEPARTAMENTO

a lDeUnid de/Setor,

nsável
SANCHESROGERIOclcERODemanda:

DATA:

E-mail:
Fone

UNIDADE

SERVITEM 01
BI ODIGESTOR

CAT SER

48675501

EXERCíC|o 2024

2. USTI

energia

FICATIVA DA NECESSIDADE DA

Adquirir um biodigestor para a escola municipar pode trazer uma série de benefícios significativos' Aqui estão algumas

razões pelas quais isso pode ser uma necessidade ou vantagem:

Gestão de Resíduos: um biodigestor pode ajudar na gestão eficiente dos resíduos orgânicos produzidos pela escola' como

restos de arimentos da cantina, resíduos d";;i;"" outros..,"ri.i, oreini.or. [so aluda a reduzir a quantidade de

resíduos enviados para aterros sanitários, .onirtur,nao para a redução do impacto ambiental'

produção de Energia Renováver: Biodigestores convertem resíduos orgânicos em biogás, que pode ser utirizado como uma

fonte de energia renovável para aquecimento, cocção ou até mesmo irr" g"r., eletricidade' lsso pode aiudar a reduzir os

custos de energia da escola e promover práticas mais sustentáveis'

Educação Ambientar: A instaração de um biodigestor em uma escola municipal pode servir como uma ferramenta

educacionar poderosa. os arunos podem .r*"i", *ure a importância da gestão de resíduos, energia renovável e

sustentabiridade ambien-t"t l" rrr'torma prática e tangível, o que pode inspirar mudanças de comportamento em suas

próprias vidas e comunidades'

Exemplo para a comunidade; Ao adotar práticas sustentáveis, como a instalação de um biodigestor' a escola municipal

pode servir como um exempro positivo para a comunidade rocar, incentivando outras instituições e até mesmo residências

a adotarem medidas semelhantes'

Redução de custos a Longo prazo: Embora o investimento iniciar possa ser significativo, a longo prazo' um biodigestor

pode ajudar a escora a eclonomizar dinheiro ", .ur,o, de gestão de resíduos e energia, arém de potencialmente gerar

receita com a venda de subprodutos como fertilizantes orgânicos'

portanto, adquirir um biodigestor para uma escora municipar pode ser uma decisão estratégica que não apenas beneficia o

ambiente, mas também traz vantagen, ".onJr,.as 
e educacionais. Mais que isso, trata-se de uma exigência da lrAlPU

Binacional para que o Município de Ribeirão do pinhal possa ter "*o'aos 
recursos do programa lrAlPU mais que
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CE REGOV/LD 7OO /2024 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA _ CONCLUSÃO DA ANÁLISE BIODIGESTOR(ES) - RtBEIRÂO D..,

Assunto: CE REGOV/LD 7OOI2O24 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA - CONCLUSÃO DA

ANÁUSE BIODIGESTOR(ES) - RIBEIRÃO DO PINHAL

De: REGOVLDO3 - Repasse OGU <regovldO3@caixa.gov.br>

D ata: 22 I 0 4 / 2024, LO :t3
Para: "faycaljr@hotmail.com" <faycaljr@hotmail.com>, "prefeitura@p-rpinhal.pr.gov.br"
<prefeitu ra @ p-rpin hal. pr.gov. br>, " pm rpin ha l@ uol.com. br" <pmrpinh al@ uol.com. br>,

" pinhalengenharia @outlook.com " <pinha lengen haria @outlook.com>,
"adm inistracao @ ribeiraodopin ha l. pr.gov. br" <ad min istracao @ ribeiraodopinha l. pr.gov. br>

CC: REGOVLDO3 - Repasse OGU <regovld03@caixa.gov.br>

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL

Ao
Município de Ribeiráo do Pinhal/PR

Assunto: PROGRAII,IA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA - CONCLUSÃO DA ANÁLISE
BtoDtGESTOR(ES) - RtBETRÃO DO PINHAL

../ Ref.: lnstrumento de Repasse no 412190112023 - Biodigestor de pequeno poÉê para residuos
orgânicos

Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos a conclusão da análise técnica do(s) Biodigesto(es) e aceito o valor
proposto pelo Município conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE QUANTIDADE TOTAL (êm Reais)

1.1 Biodigestor(es) 01 15.865,50

J

1

2

Respeitosamente,

Wilton Onishi
Supervisor de Filial Governo
Representação da Gerência Executiva de Governo Londrina/PR
Tel. (43) 3043-0102

Messias Anacleto Rosa Junior
Gerente de Filial S.E.
Gerência Executiva de Governo Maringá/PR
Tel. (a3) 3043-0098

## TNFOR[4AÇÃO CONFIDENCIAL: Este mensagem, incluindo anexos, contém informaçôes confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não

autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis- Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente pare você

ou se houver nêcessidade de esalarecimento adicional, favor contataí o remetente. fB

1of 1 22/04/202+, t0:27

Ressaltamos que os quantitativos e especificações a serem levados à licitação devem ser
os mesmos analisados e aprovados pela CAIXA.

Para a verificação do resultado do processo licitatório, deverão ser apresentados os
documentos indicados no Anexo I - Diretrizes do lnstrumento de Repasse, constante
em http§/ 

^t{ 
lli1aip11gov br/pagina/esplgiÍ!çAlaes:leçniças
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Versão 0112073

Data Aprovação da Proposta 06111/2023

Código IBGE 41?19t01

Município Ribeirão do Pinhat

Prazo de vigência (em meses) 36

Cronograma Físico para execução das atividades previstas no Quadro de Composição de
lnvestimento

Quadro de Composição de lnvestimento

O Quadro de Composição de lnvestimento (QCl) corresponde ao quantitativo físico-financeiro de
referência aprovado no processo de seteção 0112073;

Os quantitativos das atividades previstas podem sofrer atterações devido ajustes necessários nos
projetos técnicos, necessidade identificadas em campo, atuatização de preços de mercado e/ou
condições de força maior;

O custo unitário revisado corresponde ao vator previsto peto CONTRATADO no processo de seteção
da proposta, etaboração do projeto e/ou resuttado da ticitação.

ETAPAS de EXECUÇÃO

Semestre

1 2 3 4 5 6

Atividades de Manejo de Água e Soto, Saneamento
Ambiental e Energia Renovável - Apresentar Termo
de Referência, Projeto Técnico, ART's,

Manifestação Ambiental e documentos
complementares.
Unidade de Valorização de Recictáveis e Obras
sociais, infraestrutura e Comunitária - Apresentar os

Projetos Técnicos, Manifestação Ambiental e

documentação comptementares (ART, Licenças,
etc).
Processo de ticitação para aquisição de
equipamentos, serviços e/ou obras.
lmptantação das atividades previstas no Quadro de
Composição de lnvestimentos.
Encerramento do lnstrumento de Repasse.
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código IBGE

Municipio

41?1901

Ribeiráo do Pinhat

;-gâAp x§)

Açáo Àtividade
Custo unitário

referência ITAIPU (RS)

Culto unitário
revisado (RS)

Unidade
medida

Quantidade
Contrapartida llínimâ

Beneficiária (%)

Contrapàrtida
Beneficiária (RS)

Contrapartida
ITÀIPU (RS)

Total Atiüdade (RS) Total Ação (RS)

Saneamento Ambiental

Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos 1 6.000,00 1 6.000,00 unid 1,00 5 800,00 1 5.200,00 1 ó.000,00

1 6.000,00

Cisterna para reaproveitamento de água 60.000,00 ó0.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,00

Construçáo de lnfraestrutura para Unidade de Vatorizaçáo

de Recictáveis
2.000,00 2.000,00 m2 5 0,00 0,00 0,00

Reforma de lnfraestrutura para LJnidade de Vatorizaçâo de

Rê.icláveis
1.000,00 1.000,00 m2 5 0,00 0,00 0,00

Caminhão para coteta setetiva de recictáveis 480.000,00 480.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0c

Esteira de separação de residuos 43.000,00 43.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0r

Esteira de etevação de residuos 4s.000,00 45.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0t

Prensa enfardadeira vertical 40.000,00 40.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0(

Balança etetrônica com rampa 8.500,00 8.500,00 unid 5 0,00 0,00 0,0(

Empithadeira motorjzada 1 80.000,00 1 80.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0(

Sistema de abastecimento de água Potável 100.000,00 300.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,00

Etaboração/Revisâo dos Ptanos de saneamento 1 50.000,00 '1 50.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,00

Energia RenováveI Sistema de Geração Fotovottaica 4.500,00 4.500,00 5 0,00 0,00 0,00 0,00

Manejo de Água e Soto

Recuperação e Proteçáo de Nascentes 1.000,00 1.000,00 unid 21,00 5 1.050,00 1 9.950,00 21.000,00

21 .000,00

Triturador de gathos motorizado 260.000,00 2ó0.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,m

Abastecedouro comunitário de água 65.000,00 65.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0c

Distribuidor de Deieto Líquido 65.000,00 65.000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0c

0istribuidor de Dejeto Sótido 60.000,00 60_000,00 unid 5 0,00 0,00 0,0c

Adequação de estrada ruraI 9,00 9,00 m2 5 0,00 0,00 0,0c

Requtarização de subteito 6,00 6,00 m2 5 0,00 0,00 0,0t

Pâvimênto + Base Graduada/Macadame 94,00 94,00 m2 5 0,00 0,00 0,0(

Pavimento + Base Graduada 70,00 70,00 m2 5 0,00 0,00 0,00

Pavimento + Base So(o Cimento 78,00 78,00 m2 5 0,00 0,00 0,00

Construçáo de terÍaço 8,00 8,00 m 5 0,00 0,00 0,00

Reforma de terraço ó,00 6,00 m 5 0,00 0,00 0,00

Obras Sociais, Comunitárias e

de lnfrâestrutura
Construção/ReÍorma de inf raestrutura un 711,04 5 140.468,25 2.668.896,69 2.809.3U,94 2.809.364,94

Total lnstrumento de Repasse 142.318,25 2.704.046,69 2.846.364,94
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E por estarem de pteno acordo, os representantes de lTAlPU, assinam digitatmente o presente

Ptano de Ações, para que produza os legítimos efeitos e direitos,

Foz do lguaçu,

Superintendente de Obras e Desenvotvimento - OD.CD

Diretor de Coordenacão

Diretor-GeraI Brasiteiro
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Bling - Proposta Comercial

BioMovement
l"'lüM l-ll{,..:r ilrlr

BIOMOVEI\4ENT AMBIENTAL LTDA
Rua Borges de Barros, Nô 90

05441050 - Sáo Paulo, SP
Telefone: (11) 3676-1290

CNPJ: 05.573.061/0001-61

Númêro da Proposta 1601

Data 21t02t2024

Vende,lo(â): Departamenlo Social

Aos cuidados de: Fayçal Àrelhem Chamma Juniôí

Itens da proposta comercial

Outros itens ou serviços

Capacidade para até 1okgs dê resíduos orgânicos/dia ou 60kgs de estêrco animal/dia; Geração de 5 a 7 horas
diárias de biogás para cozimento (entrega média 2,5 botrjÕes p13 por mês) e até 60 litros dê
Biofertilizante líquido; ocupa um espaço de 10m2 (Duas vagas de carro); acompanha um fogareiro de duas
bocas, Dimensóes - 4.00m (c) x 1 .70m (l) x 1 .30m (a).

Sáo necessários para a instalação 440kgs de esterco (bovino, êquino e/ou caprino); 4.200 litros dê água e 112 kgs
de arêia ê uma bombona a partir de no mínimo 100 litros para suportar a quantidade dê Biofertilizante que é
produzida diariamente.

EnÍega CIF - Frete lncluso

Garantia de fábrica: 24 meses

Validade da proposta: 60 dias

' PlataÍorma de EAD disponibilizada aos professores das escolas onde o equipamento estiver instalado com
cursos temáticos sôbre Biodigestáo e sua aplicaçáo prática

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

. CertiÍicação ISO 9.000:2015

. Certificaçáo ISO 14.000:2015;

' Ceíificação ABNT NBR ISO 235902022 - Requisitos do sistema de biogás caseiro - Projêto, instalaçáo,
operaçáo, manutençáo e segurança

. Hazard ldentificalion (HAZID) Study Report Homebiogas

. Patente Global PCT/|82013/06í 160

. Patente deferida no Brasil BR 112019026774-3 Az

. Certificado de Conformidade - Certificate of conformity according to GPSD (2001/95/EC): ceneral SaÍety
Requeriments - Certificante No: GPSD/A-C- 002/21

. Apólice de Seguros Global LLOYDS - Public and Products Liability - B0180CTSBlO2100

PROPOSTA COTTERCtAL - STSTEMA HO[,IEB|OGAS 7.0 (NC[4 8479.8S.SS)
Descrição: Biodigestor constituído de uma cámara de digestão com dupla manta eíra selada ê proleção UV acoplada ao ÍeseÍvatório de biogás
com sistema patenteado de pesos paíâ condução de gases em baixa pressão, com mecanismo ergonômico de enlrada dos resÍduos orgânicos e
mecanismo de purificâÉo do biogás com carvão ativado

Descrição do produto/sêrviço NCM Código Un Qtd
Preço
lista.

Desconto
o/o

Preço
un,

Prêço
total

HOI\4EBIOGAS SYSTEM 7.0 HBGTO UN 1,00 15.400,00 0,00 15.400,00 15.400,00

hnps://www.bling.com.bíblrelatorios/orcamento.lmpressao-php

Proposta No 1601

Município de Ribeirão do Pinhal/PR
CNPJ:76968064000142.
R PARANA, , Centro
8ô490000 - Ribeirão do Pinhal. PR
Celular: (43) 3551-8320, pmrpinhal@uol.com.bÍ

l aazs as ss



2110212024, 10:42 Bling - Proposta Comercial

. Ex-tarifário NCM 8479.89.99 - EX 605 válido até 3111212025

. Manualde lnstalação, Uso e Manutenção em Português

'Carta de Exclusividade de comercializaçáo no Brasilpara a BiomovementAmbientalLtda.- 05.573.061/0001-61

. Declaração de Exclusividade D.E. nr. 96'1555 daAssociação Comercialde São Paulo/SP

Atenciosamente,

Sarita Toledano - Sócia Administradora

No de ltens
Soma das

Qtdes
Total outros

itens
Desconto total

dos itens Total dos itens Total da
proposta

1,00 1 0,00 0,00 15.400,00 0,00 15.400,00

wt.q

https://www.bling.com.brlb/relatorios/orcamento. impressao.php

SARITA ÍOLEDANO

Qrano
2t2

Frete



PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

G **pros.gov.br

Retatorio de Pesquisa de Preço

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

Retatorio Resumido

lnformações biísicas

Número da Pesquisa

t/20?4

Tituto: 3rc)lle!sloi

UASG

987815

Status

Râscunho

obsewações: corÀÇÀÔ DÉ eRECos pÂRÀ ÂBERÍueÀ DE ?Rcc'sso Ll'-rÍÀJoQlo

Totâ[ de itens cotâdo§: 1 vator totat da P€6quisa de preços: nS 16 95o oooo

Itens cotados

Item: 1

DescÍiçfudoit€ín

486755 - Biodqestd Uso Em Fâzendâs Pdrâo AnâêÍobico- 
-Trpo:

s"i; . v*"riãr ettrutuíat: Lona oimensoes:215 x uo x 13o cM

ããÀã.J"1"tq* Alimêntação: 1 3oo L câpacâide ranque

Gre 8OO

consolilação do§ Pr€ços cotados

T3169500000 RS1695O'0oOO

Máodo dê cátculo adotdo: M€diânâ

FittÍo APticâdo
P.riodo: l2 l'4êsês

N" lnciso Nomê

COMANDC) DO ExErctIO - ConlpÍae'
1 I gor''bÍ

2 \ ESÍADO DO PARANA - Cornfías'gov'br

PREFEITURÂ DE SÀNTA HELENA - PR

3 I 
- cor1cras.gov'r,,

COMÂNDO DA MARINHA - CoÍlpÍas
ál

gor''oÍ

PREFEITURA DE ARAUCAEA ' PR -

5 I 
comprâS.govbí

PREFEITURA DE ARAUCAEIA - PR -

6 | 
cofirpíasgovbr

Editado Por

FAYCAL MELHEM CFIAMMA -'UNIOR

Cr.r.:.':. ,,

Rs 16.950,0000

UnidadedêFoÍnêcimento Quantidade

Uni(lade

-. .. ,..,, o.@ocf"
o oooo

Rs 16.950 0000

ouantidadê Unidade

I Uni(Jde

1 Unirâde

1 Unilde

4 Unilâde

250 Undadê

75O unidade

Prêço Lrrritiii,

RS LO50.0000

RS 14.850.oooo

RS16.950.00@

RS 2.6@0000

RS 1.8l9.OOOO

RS I.478.OOOO

Oata comPõê

27/02/2024 Náo

t4/12/?o?3 Não

07/12/&23 Em

27/07/2023 Náo

LVU/2O23 NãÔ

WU/2O23 Não

Lcgcnda: A Conrpra Àrulada ou Revogacjâ'

Retatório emiticlo en1 !3 / 03 / ?O?4 74'24

Mernoria de cátcuto (Art'3" inciso Vll - lN SEGES/ME no 65' 46 7 {e jutho de 2O2D:

- Media: corresponcle a sotna dos valores clas amo't'"u qt'" 
"otpÉt 

a pesquita clividida peto númeÍo de amostras que

1de 2
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO tcUAçU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 053/2023
Processo Admin istrativ o No 1 261 2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ALINE ARNAUTS

Data de Publicação: O5l1gl2023 17 :08:17

LOTE 1

Item: í Quant.: 5 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 4.151,66
Descrição: PEV ? PoNTo DE ENTREGA VoLUNTAR|A. ESPEC|F|CAÇóES: pEV EM ESTRUTURA DE FERRo DE
TUBO RETANGULAR DE 3OMM X 4OMM X 18MM, PES COM O,8O M OE nIrunR SENDo O,3o M VÃo LIVRE E o,5Ov, M CONCRETADO, COM MEDIDA FRONTAL DE 1,80 X2,20 M, COM MEDIDA DA LARGURA LATERAL DE 1,80 X
1,20M COM CAIMENTO DE 10% NA PARTE DOS FUNDOS, E MEDIDA DOS FUNDOS COM 1,80 X 2,20M,
MEDIDA DA COBERTURA DE 2,40 X 1,40 M CONSIDERANDO AS BORDAS. O PEV DEVERA TER FECHAMENTO
EM TELA SOLDAVEL NA MALHA O,5O X O,5O M X 2,65MM, SENDO OS FUNDOS, FRENTE E LATERAIS. A PARTE
DA BASE (ASSOALHO) DEVERA TER UMA TRAVESSA DE TUBO RETANGULAR NA LARGURA E DUAS NO
COMPRIMENTO DA PEV, COM TOTAL DE SEIS PES DE APOIO CONCRETADOS. A PARTE FRONTAL DEVERA
CONTER PORTA, COM 02 DOBRADIÇAS DE 4 POLEGADAS COM DO|S TRTNCOS CHATOS DE TRÊS
POLEGADAS, COM MEDIDA DE .1,20 M LARGURA E 2,OO M ALTURA COM TELA EM MALHA O,5O X O,5O M X
2,65MM. O PEV DEVERA TER COBERTURA COM BORDAS SOBRESSALENTE COM CHAPAS DE ZINCO O,5O MM
COM MEDIDADE2,4O X 1,40 M PARAFUSADA NOS TUBOS. PEV:A ESTRUTURA COMPLETA DEVERA TER
PINTURA DE FUNDO E PINTURA FINAL EM ALUMíNIO (TINTA AUTOMoTIVA) E SER INSTALADA CoM SAPATA
NOS LOCAIS DETERMINADOS CONFORME ANEXO I. AS DESPESAS REFERENTES A DESLOCAMENTO DA
EMPRESA, FORNECIMENTO DE Í\íATERIAIS NECESSARIOS PARA A SAPATA, INSTALAÇÃo PARA o PLENo
FUNCIONAMENTO DO OBJETO FICARÃO A CARGO DA VENCEDORA.

Autor
CONCREFER LTDA - ME

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
091 568í í 969

Marca/Modelo
PRORPIA

RS METALURGICA / SOBMEDIDA

metal / metalico

Valor
4.157,66

4.157,66

4.157,66

LOTE 2
Item: í Quant.: í Unidade: UNTDADE Vat. Ref.: 1S.TO5,2O

DescTição: BIODIGESTOR ? PEQUENO PORTE. ESPECIFICAÇÔES MíNIMAS: DIMENSÕES: CoMPRIMENTo
M|NIMO 4,OOM X LARGURA MíNIMA 1,40M X ALTURA rr,IÍruIuÁ í,40 M,VoLUME MÍNIMo Do SISTEMn: ruIíruInlto o,a
M3, VOLUME MíNIMO DO TANQUE DE GAS: 2.500 L, VoLUME MíNIMo Do TANQUE Do BIoDIGESToR:4.300 L,
PESO EQUIPAMENTO CHEIO: IGUAL OU MAIOR QUE 4.600 KG, MATERIAL: LONA DE POLTETTLENO COM
PROTEÇÃO UV,ENTRADA MAX]MA DE RESíDUOS DE CoZINHA/DIA: 4OL, ENTRADA DE ESTRUME ANIMAL/DIA
MAXIMO: 1201, PRODUÇAO, DIARIA DE BIOFERTILIZANTE: IGUAL E ENTRADA DE RESíDUoS/ESTRUME,
TEMPO DE COZIMENTO DIARIO (QUEIMADOR DE CHAMA UNICA): MíNIMo 5 HoRAS. o KIT DE INSTALACÃo
DEVE CoNTER:? uM FoGAREIRo DE BlocAS CoM 2 BoCAS? TUBULAÇÃo DE GAS EXTERNA 1uírurru/lo io
METROS)^E TUBULAÇÃO DE GAS INTERNA (MíNIMo 3 METRoS)? FILTRb DE GAS? UMA PIA DE ENTRADA
coM uM Êtuaoloz sAÍDA coMBtNADA DE GAS E FERTTLTzANiE? GUIA DE MoNTAGEM DETALHADo
(TMPRESSO E ARQUTVO D|G|TAL)? GARANTTA: MíN|MO í ANO.

Autor
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
0915681 1969

FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

GATATEC coMERCro E sERVtÇo DE AUToMAÇÃo
E SISTEMA DO BRASIL LTDA

BIOMOVEMENT AMBIENTAL EIRELI

Marca/Modelo
biodigestor anaerobico / 10 m3

RECOLAST / BIODIGESTOR

Gaiatec Sistemas / GT-BIODIGEST

Homebiogas / HB 7.0

Valor
15.705,00

50.000,00

15.705,20

15.400,00
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SERRANOPOLTS DO tcUAçU-PR

Item:2 Quant.: 1 unidade: UNIDADE Vat. Ref.:7.s50,00

DESCT|çãO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO BIODIGESTOR, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
NECESSARIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO SISTEMA, CoNFoRME DEMAIS ESPECIFICAÇÔES Do
TERMO DE REFERÊNCIA.

Autor
BIOMOVEMENT AMBIENTAL EIRELI

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

GAIATEC coMERClo E SERVIÇo DE AUToMAÇÃo caiatec sistemas / Gaiatec sistemas
E SISTEMA DO BRASIL LTDA

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES biodigestor anaerobico / 10m3
091 5681 1 969

Marca/Modelo
Biomovement lHB7.0

serviço / serviço

Valor
10.300,00

25.000,00

7.550,00

7.550,00

LOTE 3

- ltem: í Quant.:40 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 72,09
Descrição: coNTENEDoR FLEXíVEL DE RAFTA coM ALÇAS (Btc BAG) Btc BAG coMposro DE RAFTA DE ALTA
RESISTENCIA, Coi\il q94TRO ALÇAS REFORÇADAS, TECIDO 100% pOLtpROptLENO, DE COLORAÇÃO
BRANCA, CAPACIDADE DE CARGA 5OOKG NAS DIMENSÕES 75OX75OX9Oo MM, SEM SAIA DE ENCFíIMENTo E
SEM VALVULA DE DESCARGA.

Autor
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
091 5681 í 969

SUPRAPACK SOLUCOES LTDA

Marca/Modelo
a definir / 500k9

MAX|RAFTA / BtG BAG Ct C/ ALÇAS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
72,09

72,09
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO IGUAçU-PR

SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Horário: 2110912023 09:48 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/42c8faBd9bbe4f70bc936dd4693a22ge.pdf

Horário: 2110912023 09:48 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9392a703b8d34652a1a0357d96bb1046.pdf

Horário: 21t0912023 09:48 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4d3c94d2859e4e3eg61f6c3fe0f6e2ec.pdf

Horário: 21to9t2023 09:48 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/bf 1ba0f5328c4d37afd6OfS3fc a2S42S.pdf

Horário: 2110912o23 09:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b785e2cbdbbb4493bd632d7d92abc941 .pdf

Horário: 21t09t2023 09:48 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/O0dg769acd34416388B85f32ldfbfb15.pdf

Horário: 2110912023 09:48 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3810df90fbd5431ag3dagBfc732adg05.pdf

Horário: 2110912023 09:48 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eofcddeg36e3475BB6e1b7fdgbBd7dd9.pdf

Horário: 21t09t2023 09:48 Documento: Declaração conjunta De Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Scb34897bg0c4f198b728ebfca0cgga5.pdÍ

Horário: 2110912023 09:48 Documento: Declaração de Cumprimento aos Requisitos para Organizaçáo em Cooperativa

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/0578f9OBebe640b98a5e590d039fd7ec.pdf

Horário: 2110912023 09:48 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8bdegdd7725d4aboaaad04a.laa31c64d.pdf

Horário: 2110912023 0948 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslT6}4f46a20ae4eb4a43fga25ec5al2Zc.rar
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SUPRAPACK SOLUCOES LTDA
Horário: 2110912023 16:53 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/dcfOaf83d4304d0cae8397498ffe4e45.pdÍ

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/49a750315bf c4Íd282e6ec292519a86a.pdf

Horário: 21t09t2023 16:53 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b6494b15'136'l444aaageeg7096363'líc.pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/98f58cdd16d74í69b205d085d8938065.pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/o't 3a058170Í44792bce3651 568998de6.pdf

Horário: 21109t2O23 16:53 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/89c996920c2b4b6f9ee88b439884ce51 .pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2ff9b1add5a646d38298529c445f489b.pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl954d45c2Í2ab423e89734ÍÍ4e6afebf2.pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Declaração Conjunta De Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/20730863edb5422fa358d4e9ebe49ce4.pdf

Horário: 2110912023 16:53 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/041f532aeb6a4f3eaaeb458295dad695.pdf
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO |GUAçU-PR

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Horário: 2110912023 18:19 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlslb32f4leSlTlg45eabs2Sc30TSSTec2bb.zip

Horário: 2110912023 18:'19 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1 bdc3cb28a3f47bdBbc937O1bf4380f8.pdf

Horário: 21t09t2O23'18:19 Documento: Gertidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/287f38671cd 442ab955c076bí 16ef338.pdf

Horário: 2110912023 18:19 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/815f5a6bc53dM05925Í27864b900e13.pdf

Horário: 2110912023 18:19 Documento: Certidâo de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/98285e7acb934b26bac8716aac2dg453.pdf

Horário: 21t0912023 18:'19 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/fs10f8684a3644689e12c08a6e891c2f.pdf

Horário: 2110912023 18:19 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumenlst4Tldc3eaS2Sl42a4bOa4SdT3Bdccf4ea.pdf

Horário: 2110912023 18'19 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronlco.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/gbd1eaec3í594368ad5eb735d91B9b4e.pdf

Horário: 21t09t2023 18:19 Documento: Declaração Conjunta De Habilitaçâo

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o57641 5d739a4709abc69eOe6B345ef6.pdf

Horário: 2110912023 18:19 Documento: Declaração de Cumprimento aos Requisitos para Organização em Cooperativa

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/go251aeod28e4838a8cfeídcebcbd364.zip

Horário: 21t09t2023 18:19 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8208823dbc2 e48a6b1e'f4lb4ac247c2e.pdÍ

Horário: 21t0912023 18:19 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/addc44dBd7fc487Sag14a2a4460fbd00.zip
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MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09í568íí969
Horário: 2110912023 23:02 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3d3e30e5e69M484833c6a8a61e7d96b.pdf

Horáric': 2110912023 23:02 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4873819f4a014038b4a780050'í9Sc2i9.pdf

Horário: 21109t2023 23:02 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/74ca6adbb3cd443f9b653bdf4a6d2e2d.pdf

Horário: 2'110912023 23:02 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/16590e43ad 124b12b7gdlcbfo5aaeof8.pdf

Horário: 2110912023 23:o2 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/íc054852a9414cBab0e784bd49de00ea.pdf

Horário: 2110912023 23:02 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/486ffdbOObc84933abdb2B4fb0122eef .pdÍ

Horário: 2110912023 23:02 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o0fe99eBb01b49bab31b3f6'tef064af4.pdf

Horário: 21t091202323:02 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ffí0df44d1c745Ba91h7f43a32ebcag.pdÍ

Horário: 2110912023 23:02 Documento: Declaração Conjunta De Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/61f4c4cd62654ebdb7695f806b305Ígb.pdf

Horário: 2110912023 23:02 Documento: Declaração de Cumprimento aos Requisitos para Organização em Cooperativa

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsllTaT63ae423e4dTdabcfocsgT64ce3l g.pdf

Horário: 2110912023 23:02 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/E25b24a3eed42e7beccsd1dc20cdgc4.pdf

Horário:211091202323:02 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/oe40bc1e14a247lala3baeecebbbdBa7 pdf
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BIOMOVEMENT AMBIENTAL EIRELI
Horário: 22t09t2023 07:08 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/61b304b335044fb8903595280e39584f.pdf

Horário: 2210912023 07 08 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6aea44acef3d4B8885cg3c6eg8cb732g.pdf

Horário: 2210912023 07:08 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6ee65079d1904481ba084bd6da233Í20.pdÍ

Horário: 2210912023 07 08 Documento: Certidâo de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d9abod908í864d8ca5BSfe82cedc217d.pdf

Horário: 2210912023 07:oB Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e3b928228ed440e3bbS089cd9cgadaag.pdf

Horário: 22t09t2023 07:08 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenl'snfi4go6a4e2f44SdgTaledlgfeeala43.pdf

Horário: 2210912023 07:08 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bfof88980díc4fef81b5892de2d4dgdl.pdt

Horário: 2210912023 07:08 Documento: Certidâo Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b545a432606a4424b12ÍZbeae437ag32.pdf

Horário: 2210912023 07:08 Documento: Declaração conjunta De Habilitação

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/8e356c2aaffc4b1f905397e1dcco1db2.pdf

Horário:221091202307:08 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bb3c0ceÍ'18b94637A044Í4b634b59b77.pdf

GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAçÃO E SISTEMA DO BRASIL LTDA
Horário: 2210912023 07:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpartícipantdocuments/2e2bdf32e36b42O9bfs958O340aegd99.zip

Horário: 2210912023 07 29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/be8e58d3bff6 4d42g1Í4e7dd}}f'1Íf7 .pdÍ
Horário: 2210912023 07.29 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fedb5e'l c63f24b66aSecc33í260í 0g29.pdf
Horário: 2210912023 07:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/37532199714f4a53a35329fec7fb9eef.pdf

Horário: 2210912023 07:29 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/'l caca7b064Sd486fa90agg.l6666456g.l .zip

Horário: 2210912023 07:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/c4f7755683eb493db05g725 aÍ910421a.pdf

Horário: 2210912023 07:29 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4c0a1 í 7d76504fSda696cg4bbe6a4b3e.pdf

Horário: 221091202307:29 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fc1 50dbed2í e4b7fl;,3726c2g43ba7Í92.pdÍ

Horário: 221o912023 07:29 Documento: Declaração conjunta De Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a69bc2ad3c4 cA257aeflbe}3eag55gc2.pdf

Horário: 2210912023 07:29 Documento: Declaração de Cumprimento aos Requisitos para Organização em Cooperativa

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1ef3de0567764a7S$b2cgeagd6ee.l 10e.pdf

Horário: 2210912023 07:29 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/14cde45Sffg74e3}B4f2gd4c69ca0b0S.pdf
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CONCREFER LTDA. ME

Horário: 14109t2023 17:02 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3fes775016e342ÍOg612ea76f0f85768.rar

Horário: 1410912023 17:02 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1d1c379dab8f4f579f0d69ab99132Bl/.pdf

Horário: 1410912O23 17:02 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9477bddf1dbf44gc98b0ea0aecd47ca5.pdf

Horário: '1410912o23'17:o2 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/636592a69a7e4ceb9c2ff1e40742dd60.pdf

Horário: 1410912023 17:02 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8b34becbcd4g4a27bg63745Sda17g916.pdf

Horário: 1410912023'17:02 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f4'l35a9bd3ad4a6db92a63c69d2d6526.odf

Horário: 1410912O23 17:02 Documento: Certidão Negativa de Falência

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/34d6877e93374e7baa1ac3fe6543cg44.pdf

Horário: 1410912023 17:o2 Documento: Declaração conjunta De Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e8c5373d0eBd416d957Sbddcee023gSf.jpeg

Horário: 1410912023 17:O2 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl/853c600cbb54640aa86a5b1afo97d54.jpeg

Horário: 1410912023 17:02 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3dac14egdcc44c36g,l276feb1fb12ebb.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de fevereiro de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência
de dotação financeira apropriada no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para que possamos
das andamento ao processo licitatório visando a aquisição de um Biodigestor de Pequeno Pofte para
Resíduos Orgânicos, nos moldes das exigências da ITAIPU BINACIONAL.

Saliento que conforme documentação apresentada a esta Departamento, a qual
encaminho em anexo, serão R$ 15.200100 (quinze mil e duzentos reais) oriundos da Entidade acima
citada e R$ 8O0r0O (oitocentos reais) provenientes dos cofres municipais a título de contrapartida na
aquisição.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal(ôgmail.com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN r FESTAÇÃo o nçnu r rurÁntn

RfrfRÊructR Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO Aquisição e Biodigestor de pequeno porte para resíduos

orgâ nicos, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Valor R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reois), repasse da ltaipu

Valor RS 800,00 (oitocentos reois), contrapartida do Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 05 - Secretaria lVlunlcipalde Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano

Projeto/Atividade - 27,813.0004. 103 1 - I m pla ntação do Pa rq ue Ecológico.

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e l\4aterial Permanente.

Código reduzido - 01501- 00000 - 0000/0t107/0O/O0 - Recursos Ordinários (Livres).

Saldo de dotação RS 800,00 (oitocentos reais).

Código reduzido - 01502 - 02831 - 1072103/99101102 - Programa ltai

Saldo de dotação RS 15.200,00 (quinze mil e duzentos reois).

que Energia - Parque Ecológico

Ribeirão do Pinhal, 13

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

2024

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/000T-42
Síte: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 26 de fevereiro de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência
de recursos financeiros apropriados no valor de R$ 16.000100 (dezesseis mil reais) para que
possamos das andamento ao processo licitatório visando a aquisição de um Biodigestor de pequeno
Pofte para ResíCuos Orgânicos, nos moldes das exigências da ITAIpU BINACIONAL.

Saliento que conforme documentação apresentada a esta Departamento, a qual
encaminho em anexo, serão R$ 15.2OO,OO (quinze mil e duzentos reais) oriundos da Entidade acima
citada e R$ 8O0r0O (oitocentos reais) provenientes dos cofres municipais a título de contrapartida na
aquisição.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

DEPARTAM ENTOS DE TESOURARIA

Ao

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76. 968.064/0001-42
Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal(Ouol.com. br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PII{HAL
ESTADO DO PANÁHÀ

Sêcretãria Municipal de Fazenda e PIãneiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE MARçO DE 2024.
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PARECER FINANCEIRO

Sem mais para o momento,

FAZENDA

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

?
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NESTA



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

DO TÉCNICO PRELIMI R

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de Biodigestor de Pequeno Porte em

atendimentoINSTRUMENToDEREPASSENg4l2LgoLlzo2S,firmadoentrealTAlPUBlNAcloNALeo
r,iluNrcÍpro oE nraelRÃo oo PtNHAt, referente ao Programa ltaipu Mãis Ener8ia'

1 - DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

os equipamentos de biogás descentralizados independentes promovem de forma segura e benéfica o

manuseio ambientalmente adequado dos resíduos orgânicos no próprio locâl de geração, possibilitando a suâ

destinaçãocorretaeconsequentementereduzindooVolumedessesresíduosenViadosparaaterrossanitári05,
lixões ou descartados na natureza. Dessa forma impactam positivamente o aumento dos indicadores de sâúde

esaneamento,contribuindoparaadiminuiçãodainsalubridadedosambientesinternoseexternosesãouma
solução econômica para a redução de operações de coleta' transporte e destinação desses resíduos'

A presente aquisição se íaz necessária tendo em vista a mesma ser uma exlgência ao Município firmada em

contrato. Tal ação visa a redução de rejeitos sólidos e aproveitamento energético por meio de captação de gás'

o equipamento será utilizado na Escála Municipal Doutor Marcetino NogueiÍã como método alternativo de

destinaçãoderesíduosorgânicoseproduçãodebiogásebiofertilizante,bemcomométododeensino
ambiental.

3 - PREVISÃO NO PI.ANO DE CONTRAÍAçÔES ANUAT

3.105serviçosobietodetalcontrataçãonãoestãoprevistosnoPlanoAnualdecontrataçõesde2024tendo
em vista que o Município foi contemplado com os recursos em questão após a elaboração do mesmo e tal

equipamento é obrigatório para execução do convênio PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA'

4 - REQUISITOS DA CONÍRATAçÃO

4.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificâção de comuns' haia vista que as

características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e pâssíveis de descriçôes sucintas'

2 - ÁREA REQUISITANÍE

nos termos do da Lei n" 14.133, de 2021'

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1 A quantidade foi baseada no IN5TRUMENTo DE REPASSE Ne 412LgoLl2o23, firmado entre a ITAIPU

BINACIONAL e o MUN ICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL,

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

Decreto Municipal O2OI2O23 AftiEo 18 v, de 27 de março de 2023'

ã.2 frn purquir", relativas ao objeto deste estudo, por se tratãr de um serviço técnico comum' foram

,"rifi.rd", pÍeços com fornecedores Íegionais e prêços praticados em contratações similares' conforme

documentos em anexo.

RESPONSÁVELÁREA REQUtStTANTÊ

CICÉRO ROGÉRIO SANCHES
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

V.TOÍALV. UNITQTDCATMAT

Rs 15.86s,80Rs 15.865,80SIOOIETSTON OT PEQUENO PORTE PARA

RESÍDUO5 ORGÂNICOS
NÃO SE

ENQUADRA
01

7- ESTIMATIVA DO PREçO OA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das CoNIRATAÇÔES é de até Rs 15.865,80 (quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco

reais e oitenta centavos), conforme planilhas em anexo'

ITEM

lo'



PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBEIRÃO OO PlNHAL
ESTADO DO PARANA.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipa I O2Ol2O23, foi utilizado como método para obtenção do

preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valorês obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsi deração de valores inexequíveis, inconsistente s e excessivamente elevados, para estabel€cer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado'

a - orscntçÃo oe soluçÃo cotvto uu rooo

8.1Asoluçãoquemelhoratendeaosinterêssesenecessidadesdasecretariãéârealizaçãodeprocedimento
il;;;;;;;"tidade pREGÃO, na forma ELETRôNtCA, com critério de iutgamento menor preço por lrEM,

para eventual contratação com validade de 12 meses'

9 - JUSTITICATIVA PARA PARCETAMENTO,

9.14 adiudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro d€ Preços será POR ITEM' visto.que o objeto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala' além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, á parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não disponham 0"..páJi"O" ptt" execução àa totalidade do objeto' podem fazê-lo com relação

aitensouunidadesautônomas,permitindoqueempresasdistintassejamcontratadas,ecomvistasapropiciar
a ampliação da competição entre os licitantes' durante a realização do pregão' tendo como consequência

preço dê aquisição mais vantaioso para a Administração'

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRÉTENDIDOS

lO.L Com as contraçôes pretendidas serão fornecidos serviços adequados para a correta mânutenção e

funcionamento das estradas objetos da referida intervenção

11 - PROVIDÊNOAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequaçóes ou providênciâs prévias, quer seia logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental'

12 - CONTRATAçÔES CORRETATAS/INÍERDEPENDENTE5

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMEIENTAIS

13,1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais'

13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de contrataçôes sustentáveis'

14 - VIABItIDADE DA CONTRATAçÃo

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar' a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os s e indiretos, em

termos de economicidade, cácia, eficiência e de melhor aP rove mento dos rsos financeiros

disponíveis, serão alcânça pela Administração, devendo-se dar pro imento ão Proces de aquisição

Ribeirão do Pinhal 25 abÍil de 2024

14 - RÊSPO

IAS CATARINO cícERo RoG RIO SANCHES JoÃo EIRA SANÍOs
t-utz
SECRET DE ENTO SECRETÁRIA DE ADMINISTRAçÃO AMENTO ENGENHARIA

,-) --)
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PREFEí. URA MUNICIPAL DE RTBEIRÍ.C DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Aquisição de um biodigestor.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos re lacionados aos riscos que possam

comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contrâtual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identíficação e a análíse dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e

determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e

contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação'

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da proba bilidade e do impacto, conforme a tabela de referência a

seSu rr.

Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

o Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo

planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

I

I,INTRODU

II - DEFINI O DOS IMPACTOS
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pREFEí. JRA MUNtctpAL DE RtBEIRí : oo PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do

risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios quantitativos de classificação do

nível de risco.

À
o!
p

.o
0
ê.

75 15r 225

100 150

75

5 10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto

Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas

preventivas,

Se estiver na região amarele, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

III - ÁREAS ENVOTVIDAS

Secreta ria Municipal de Administração.

2

IV. RISCOS RETACIONADOSAO PROCESSO DE CONTRA
PROBABILIDADE: X baixa

IMPACTO: E baixa

! média
X média

R|SCO 01: Atroso ou demoro na análise interno do conÍormiddde do ptocesso

CIASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): Atraso no processo licitatório e no fornecimento de insumo

15

10

5

n alta
Xalta
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- ESTADO DO PARANA -

)

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim de se identificar
possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei L4.733/2021.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e para a

contratação.

Responsável: Equipe de plane.iamento

açÃo oí corurtruGÊncta: Realizar planejamento
pretendida em tempo hábil.

antecipado a fim de realizar a contratação Responsável: Unidade requisitante

Rtsco 02: Fdlta de clarezo na descrição do objeto PROBABILIDADE: E baixa

IMPACTO: Ebaixa
nalta
X alta

DANO(S): Atraso no prâzo na celebração do contrato ocasionando desabastecimento de insumo CLASSIFICAçÃO: Técnica

AçÃO PREVENTIVA: Realização de Estudo Técnico Preliminar acurado, levantamento de contratações

similares feitas por outros órgâos, consultar sítios da internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de

modo a buscar o maior númeropossível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNclÁ: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos requisitos da

contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras contratações similarês de outros

órgãos públicos

Responsável: Equipe de planejamento

Rtsco 03: Não realizor dmpld pesquisa de mercodo durante EÍP. PROBABIUDADE: X baixa

IMPACTo: I baixa

n média

X média

n alta
Ealta

DANo(s): Contratação com valores acima da realidade de mercado CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO pREVENTTVA: Realizar pesquisa para estimativâ da contratação, preferenciâlmente nas disposições dos

incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei ne 1.4.733/2O2L.

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: comparação do valor levantado com o contrato vigente e com o estimativo da

última contrêtação e, se for o cas lizar nova pesquisa de mercado.
Responsável: Equipe de planejamento

Rtsco 04: Atroso no entrcgd, PROBABILIDADE: E baixa

IMPACTO: n baixa

E média

Emédia
!alta
X alta

DANO(S): Notificar a empresa para cumprir o prazo estabelecido. CLASSIFIcAçÃo: lnternâ

AçÃo PREvENTIVA: Aplicar sançâo Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNctA: convocar a próxima empresa classificada para entregar o produto. Abrir
processo de sanção.

Responsável: Gestor

Rrsco 05: Pl o neja m e nto d eftci e nte. PROBABILIDADE: I baixa

IMPACTO: E baixa

n média

X média

n alta

Ealta

DANO(S): prejuízo ao atendimento das demandas no Setor de Transporte e Viação. C[AsslFlCAçÃo: lnterna

X média

n média
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. ESTADO DO PARANA -

DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, de abril

oJxo
IUIZ DIAS CATARINO cÍcrno noe Éato SANCHES

srcRerÁRro DE ADM I N tsrnnÇÃo
:oÃo SANTOS

srcnrrÁRto or DA E PLANEJAMENTO ART ENGENHARIA

4

Responsável: Unidade requisitantePREVENTTVA: Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme as

necessidades de cada
Responsável: Unidade requisitanteAçÃO DE Revisão do quantitativo
PROBABILIDADE: Xbaixa
IMPACTO: Dbaixa

lmédia
[]média

Ialta
Xalta

Execução em desacordo com o contrato

ExternactAsslDANO(S): Preju ízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃo PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata.
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃo DE CONTINGÊruCte: Aplicar sanções previstas no contrato

ruívrlor Rtsco
(Pxl)

crAssrFrcAçÃoP IRrsco

5005 1001 Atrqso ou demora na onálise interna da do
ALTOL5 15010Falta de clareza na do02

10 5005Não reolizar de mercodo durante ETP.03
ALTOÁr -\.15 150o4 Atraso na o

5005 1\05 to te.
MÉDIO7505 15\06 Execuçõo em desacordo com o controto

RISCO 06:

ID

BAIXO

BAIXO

BAIXO



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBETRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÂ APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAfiO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.O O4O/2024, O QUAL VISA A AQUISI$O DE UM BIODIGESTO& NOS

MOLDES DA LEr 1t.94712009 E LEI 14.133/2021.

DARTAG FRAIZ

- PREFETTo Muntcrpll -

Rua Paraná 983 - Centro * CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
r)rrrrr)rtrIr;rrr/Irl rí)r Í r)rÍr Í)r

RreErúo Do eINHAL, 25 or nsRlt- D82024.
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O edital na integra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 t h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrÔnico lnformações e consultas através

do e-mail ou comp ras. pm roin ha l@qma il. com ou através dos Telefones (43)

P 1

Encontra.seabertonaPREFEITURAMUNlclPALDERlBElRÃoDoPINHAL-ESTADoDo
pÁüNÁ processo licitatóÍio na modalidade Pregâo Eletrônico' do tipo menor preço global por lotê'

cujoobjetoéacontrataçãodeempresaespecializadaparafoÍnecimentodeBiodigestordePeqUenoPorte
ematendimento|NSTRUMENToDEREPASSENo4l2lgoll2oz3,firmadoentrealTAlPUBlNAcloNALe
o rú*'Cft'O DE RIBE|RÁO DO PINHAL, referente ao PÍograma ltaipu Mais Energia, de acordo com as

condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

ArealizaçãodoPregãoEletÍÔnicoseránodialotoslaozlcomrecebimentodaspropostasatéas
13h30min, abertura das propo"tã oã. rar,àrrin às 13h59min e início da sessão de disputa de

preços 09h30min.

o valor total estimado para tal contÍatação será de Rs í5.865,80 (quinze mil oitocenÍos e sessenÍa e

cinco reais e oitenta centavos).

mrpinhal

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÓes do Brasil) informados no site www bll org br ou

pelo teleÍone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba

35518301 / 35518320

Ribeirão do Pinhal, 25 de abril e 2024

Rúâ Paraná 943 -Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)3551830'1. CNPJ: 76.963.064/0001-42

aF
n

Endereço olêtrônlco V&w ribei'aoclopinh _ E_mail prês.pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RtBEtRÃo oo PINHAL
ARANA -

o

oMunicípiodeRibeirãodoPinhal,atravésdeseuPregoeirooficialeEquipedeApoio'expedeo
presente editat "PREelo Ér-iiiôNIco", do tipo "MÉN6R PREç9"' em regime de contratação

,,Menor preço por LorE, modo de disputa "ABERTo", visando a contrataçáo de empresa

especializada para fornecimento de Biodigestor de Pequeno Porte em atendimento INSTRUMENTO DE

REPASSE NO 4121901/2023, fiTMAdO ENTTE A ITAIPU BINACIONAL E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

PlNHAL,referenteaoProgramaltaipuMaisEnergiaedeacordocomaScondiçÕesestabelecidasneste
Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no

pelos interessados através do site

www.bll.orq.br no link BLL Compras'

DAT A DA 1 0rost2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 1 3h30 m n.

ABERTURA DAS PROPOST AS: das 1 3h31 mtn as 1 3h59mi n.

INíCIo DA sEssÃo DE DISPUT A DE PREÇOS 1 4h00m n.

.bll.org .br ,a Acesso ldentificado no link licritações"
LOCAL: www

sera observado horário de Brasília (DF)
Pa todas as referências de tempo o

oitentaÍa
5.865,80 (quinze mil oitocentos e sessenÍa e cinco reais e

vALOR ESTIMADO R$ 1

em questâo.

este Edital:

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

www.ribeiraodopinhal.pr'gov'br no /rnk LicitaçÕes e/ou

ALiCitaçãOSefáfegidapela'^;^f;1Á41a*-'^'4^r\^^'^+^r\r't"^;^;--r.r'nt.,^'>')'edemais
tegislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

semprejuízodaspublicaçÕesnecessárias,qualqueralteração'modificaçáoouinformaçãoreferente
ao edital em questão, estarão disponíveis 

.no 
site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Municipio' não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
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1.í O Pregão EletrÔnico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET' mediante

condiçôes de segurança - criptogratia e autãnii.;çã" - "' tod" as suas fases através do Sistema de

É;ôãÉt"irônicó tricitaàoesi da-Botsa de LicitaçÕes e leilÕes.do Brasil.

1,2 os trabarhos serão conduzidos pero piãôãá-ã-0" úunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, mediante a inserção e monitoram"ãto d" dados gerados ou transferidos para o aplicativo

,,BLL comprrr" 
"onrt"ntés 

da página 
"ÉtrÔni"" 

da Bõlsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https : //bl lcom p ras. com/Home/Log in)'

1.3 o pregoeiro oficiar responsáver por este processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

chamma Junior nomeado atraves oa port ii" aagtnozr,e-mail para contato' - -"'r- - 'ã ''

1.4 O presente eOitafãe suU*êt" int"giáf*L"t".".o.-d.ltP-o:to na Lei Complementar Federal no

123t2006, arterada pera Lei comprementâireoerat 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exctusividade para ;;;, ;rreendedoãs inàiviouais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOGUMENTOS INTEGRANTES

PREFEITURA MUNI CIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 (43)3s51 8301 CNPJ:- Fone:

ofornecedordeveráobservarasdataseoshorárioslimitesprevistosparaainscriÇãoe
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.l.Asempresasinteressadasemparticipardestecertame,deverãoatenderàsexigênciase
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item ànterior poderá ensejar desclassificação no momento da

1.1:'l"fr]tcipação é exctusiva às M'.R.EMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUEN. P'RTE -

Epp E Ao MT.R.EM,REENDED.R rnotútouo' - MEr, (quando for o caso permitido para MEt),

que atenderem a toià" 
"t 

ã*igências, in;u.ir" q'anto à documentação' constantes deste Editat e

ã?1:)4ffi:§),",0", " 
usufruir dos benefícios previstosna Lei complementar no '123i06, alterada pela

LeiComplementarnol4Tde0Tdeagostode2ol4,asMicroempresaseempresasdePequenoPorte
deverão apresentar no CREDE1ICT4UEú1O a Declaração de Enquadramento em Regime de

üi"ãàrpràsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Nâo ooderão disputar estq licitacão:

4.5.1. aquele que naãã-m6ãã6ilãiçOes deste Editale seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou jurídica que se 
"n"ántr", "ã 

tempo da iicitaçao, impossibilitada de participar da

ricitaiâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

referênciadeermoTANEXO 01
Minuta de contratoANEXO 02

ANEXO 03 fatodeneidade,do declaraçãodeDeclaraçáonificada:UDeclaração dede inexistênciadeclaraçãohabildeitivo itaçãoiente mpedsuperven me denoramento regida em enquadresa,uadro pnomenor qempregado eblicoservidorloncu púcomVIde nãoME/EPP/MEI declaraçáodetributação ree adecl cumpquerafiodoede objetontregadas condiçÕesDeclaraçáo a entregarSEda habil comprometendoisitosu itação,OS reqciosamenteminu ôdeocomtidosrestar

ANEXO 04

fornecimento doModelo de cartaANEXO 05
nomeandoANEXO 06

Brasil I

de Licitações doiicitaçoes bll- Bolsaeletrônico deTermo de adesão ao sistema
de usuário do sistema

ANEXO 06. 1

do Sistemautil07AN

Endereço eletrônico www' ribeiraodopinhal - E-mail e

I



05. GU ENTO RAC IONAL CERT

O DO PINHALPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

4.5.3. aquelê que mantenha vinculo de natureza técnica' comercial' econômica'.Ínanceira' Íabalhista

ou civil com diÍigente do orgaoã entidade contratante ou com agente público 9y" -t:tI!:"h'
Íuncâo na licitaçào ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do. contrato ou que deles seja conluge'

iãrIiã*ãliãàrip;r"tt"à, linha reta, cólateral ou por afinidade' até o terceiro srau:

4.5.4. empresas controladoras, l'JnüÊ-á;; ;' coligadas' nos termos da Lei no 6'404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. pessoa física ou juridica qrà' "* 5 (cinco) anos anteriores à divutgaçáo do edital' tenha sido

condenada judiciatmente. 
"o, 

rrãn-"iio àÀ iuró"àá. po, exploÍaçáo de trabalho inÍantil, por submissão

de trabalhadores a condiçÕes 
"nàlog"a 

às dJescravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do orgao o-üntidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contrataÉo na quatidade d" ,^tõ;;;t";" ;qúipe oe aporo, profissional especializado ou funcionário

ou repreientante de empresa que Dreste assessona tecnl€)i
+i.ilôrg"n"rçoes oa bocieoààe-ôi'iid" lnt"'"""" Público - oSCIP' atuando nessa condição;

;.;.8. Nil;Jáãó"rti"ip",' aiãá â, i"ol'"t"'ente' da licitaçáo ou da execução do contÍato asente

poúiúà' 0""ãrgil 'o, 
"ntioro" 

contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam

configurar conflito de interesses nã ã)(.rcicló ou após o exercicio do cargo ou emqle^g9, nos termos

ããi"üÊúçao qr" disciplina a matéria, conforme " 'r" '^ '-
04.6. O cadastramento oo 

-ri"iiái.,i. está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e

ãr"ã"n"l"rãr,tô oo licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: . -

a) lnstrumento particular de .""orto ít.ô""ào à op_eràdor devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especíÍicos de sua d;;;;;ú6 ;;-P':.9.ã"' confoÍmê modelo fornecido pela Bolsa de

Llcitaçoes Oã Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06)' 
.

ofÊ"ã"ãiti""çã""do produto objeto da Iicitaçáo em conformidade com edital, constando preÇo, marca

e modelo.
C.}lnsercãonosistemadêpropostaúnica,comtodasaSespecificaçóesdoobletodalicitaçãoem
ctnformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalizaÇão e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaá a golsa de Licitações do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pél" '""'u 
sobre o valor contratual ajustado' a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo' em conÍormidade com o

regulamento operaciànal da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

E

5.lOcertameseráconduzidopeloPregoeiro,comoauxíliodaequipedeapoio'queterá'em
especial, as seguintes atÍibuiçÕes:

e) âcomoanhar os trabalhos da equipe de apoio:

;í ;""üã;" qróstoes formulaàas pelos Íornecedores' relativas ao certame;

c) abriÍ as propostas de PreÇosl
ãiã"ãii"ãrã J*itabitidade áas propostas e desctassiÍicar propostas indicando os motivos;

ê) conduzir os procedimentos ,"i"iiroa 
"oa 

lances e à escolha da proposta do lance dê menor preço;

ó'*rirôãi 
" 

nutiritação do proponente classificado em primeiro lugar;

o) declarar e adiudicar o vencedor;
Éi receoer. examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:

i) elaboÍar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico:

i) encaminhar o processo a 
"utorio"oã "rpérior 

para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisição:

'ó ,i;';o"!.!j"aãinitti"iiro ;;;p;Lçã" á" irresularidãdes visando à aplicâção de penalidâdês

previstas na legislaçáo.

CREDENCTAMENTO NO SISTEMA LlclTAçOES DA BOLSA DE LlclTAçOES E LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas devêrâo nomear através do instrumento

ã" ,à"ããt" pi"risto no ANEXO 0ã, ;õ Íi;" reconhecida, operador devidamente credenciado em

il;ü;;;;;ir.tú oe mercaaár-À ã"io"iáJ" à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela

Rua Fáraná 983 - centro - CEP: 86.490'000 -Fone: (43)35518301. CNPJ
_ Ê_ÍnailEndereço êletrônlco vi\'vw rihpiraodoo

: 76.968.064í0001-42
ê comDrâs pmrpinhâ169Írâil com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

própriaBolsadeLicitaçÕeseLeilÕesdoBrasil,atribuindopoderesparaformularlancesdepreçose
iraiicar os demais atose operaçÕes no sistema de compras do site

ã.ã'Á parti"ip"Éo do licitante 
"íÉr"ga" 

eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

reoresentá-to. ou diretamente pi" eii, qú á"rerá maniíestar em campo próprio do sistema, plêno

;ilh:;il;i;,"*;t"ça" " 
uÉioiÀ"nto às exisências de habiritação previstas no Edital.

S.4 O acesso do operador ao pregao, para efãto de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, u, norã"oo 
'ri'"itaÀú, 

somente se dará mediante previa definiÉo de senha

privativa. ^- ^,,ârÂ!,âr hr, -
S,5AchavedeidentiÍicaçãoeasenhadosoperadoÍespoderãoserutilizadasemqualqueÍpÍegão
elêtrônico, salvo quando 

""n".Làãi for sotióitaçao do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
ã á'àãà O" exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bêm como seu uso em qualquer

tr"n""çao efetuada diretamente ou por seu represeÀtante, .não 
cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e

L"irã"J o" er".ir a responsaoitioáãd por eventuais dano§ decorrêntês de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do íornecedor e de seu representante legal Junto.ao :rsl9m? 

eletlôl'i,T-ll{:1
á ,".pón""oiriouoe legal pelos atos pÍaticados e a presunÉo de capacidade técnica para @at'.açao

das tiansaçôes inerentes ao preoão eletrônico'

5.8. A microemprea" o, ".pr"ü 
à" pequeno porte, alem da apresentaÉo da declaraÉo .constante

á" li"i. õl pãra fins de habititação,' deverá, quando do cadastramento da proposta_inicial de. preço

;-";;;úiú;";iútér", verifiúr nos dados cadastrais se assinatou o regime ME/EPP no s'rstema

;";i";;; seu regime de tributação para íazeÍ vater o direito de prioridade do desempate. Art.44 ê

45 da LC 12312006.
á.s. Êip""ir""çoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
s iô. n parttipação no pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

iÃtransterívet do representantã credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

iruieqr"nte cadasiramento para participar do pregâo.e encaminhamento da proposta de preços'

ãi"úiirr"rà"t" por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos

á.tt. c"uera ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante â sessão

á,iOii* A" pr"São, Íicando reiponsávet pelo ànus-decorrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.iZ. ãuãiqr", dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

i"l"tor,"" üt) so+z-ssog / (41i3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll org br, ou na

pjõi"ãê irÉort" oa elu nàp:lrutt.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

S,l3.oslioitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodo§istema,concomitantementecomos
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preÇo'

át" á O"t" e o horárió estab;bcidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo'

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

5.14. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

á.rs. n"'úl"ro".presas e Emfresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentaçáo de

ÁaOititaçao, ainda que hâja atguma rêstrição àe regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, § 1o da LC n" 123, de 2006.
S.iO"nte a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilltação anteriormente inseridos no sistema'

s.tz. ruao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

ápr.""ntrd"a, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaÉo e

iulgamento da Proposta
5,lS.osdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhor..classÚicado
somente serão disponibilizaàos 

' para avaliação do pregoeiro e para ace§so público após o

encerramento do envio de lances.

Rua Paraná 983'c entro - CEP: 86.490-000 - Fonei(43)355í8 3O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico - E_Ínail



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

'i

5.í9, No caso de exigê ncia de apresentaÉo de prospecto s ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original do Íabricante, reÍerentes aos Produtos que seráo ofertados na Proposta, os

mesmos deverão ser lnseridos via uPload no slstema BLL, quando da inserÉo da Proposta: sob a

pena de desclassificação da proposta, e marcas dos
5.19.1 Nos reíeridos documentos técn icos deverão constar as es

de§te Edital;
produtos que serão ofertados, de conform idade com o ANEXO 01

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as

conforme descrito no Termo de Referê ncia e seus comp lementos Poderão

pecificaçóes técnicas
Termo de Referência

especificaçÕes exigidas,

ser reprovados, e o

sucessivamente.

lote/item da Proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico' dos

l"'"rÀ"l"iãrr"Jlúator unitariã úarca Modelo (quando for o Gaso)'

5.ã2. EspecificaçÕes do produto ffit" ;;-l"ii;çãà em conÍormidade com edital' constando preÇo'

ffiti:üy;1";.pêciÍicações do obieto contidas na proposta vrnculam a contratada'

5.24. Nos vatores propostos e"tãráo'in"ruio" todos os custos opáiacionais encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, "o'"'JiJi 
e- qual"q'e' outros que incidam direta ou indiretamente no

i"ff"&Tl:r',,"""Jl"t^i3;, tanto na proposta.'.1'::r'^qT*^'i:tT:',l""J":ffii;;:'t;,:ã."à::'"''"
,ccnonsabilidade do licitante iá" r[" 

"*Êti"oo 
o direito aã iteltear qualquer alteraçáo sob

#ã;;ã;;;". omissâo ou qualquer outro pretexto'

s zó. ô prazo de validade d" d;"Tt"" #";Jà;ã;t ' 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

apresentação.
5.27. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

;"";;ü;õltás feoerais' àuãnoo partiãiparem de licitações oúblicas:

5 28. o descumprimento das.#jiã;,ã.;ffi;á0"" o.r"'aoniinistraçáo por parte dos contratados

oode enseiar a fiscalizaÇáo o"'Yú"ãi01, õántãi áo E"taOo e, apÓs o devido processo legal' gerar

as sesuintes consequências: ""J;;i;;;;;;;";ã 
para a aloçaô áas medidas necessárias ao exato

cumprimento da rei, nos 
"rrÀ"àã 

ãi. ir,'i""i""'x. da coÁstituição; ou condenação dos .agentes

oúblicos responsâvers e oa;'pÀ; contÍatada "?.-?1s:Itnto 
dos preiuizos ao erarro caso

verificada a ocorrência o" "upJ'i'ã'"nto 
por sobrep-Íeço nâ execuÇâo do contrato'

5.29. lndicaçáo de percentuat unià de desconto com no máximo 02 (duas) casas decimals paÍa

todos os vatores, a .", "pri"lio*rãt; 
;-;;il" oo objeiô licitado, sendo os preços aqueles

conitantes no Anexo 0í deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de p'"ço"' tJlão'inãio;;;d priotrca o pregao eletrÔnico' com a divulgaçáo das

orooostas de or"ço" '"*o'o"J' 
iãt"""Oo'o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas'

b.gi. nu"rt , .tapa "o.p"ti'ti;r:;'õ#;*ã-nies 
oos torn.cedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da *"Jãã a" 
'à"^ãLãã 

ãJã runo ofertado o participante será imediatamente

i#;;;J; à;;", recebimento e iespectivo ho-ràrio d: 
f-sl:Io^ 

t u'lo'

5.32. Ficaa critério oo p'"goli'oãã'brizaçeoda coneçâo dã ánttt 
"orn 

valores digitados errados

ou situaçáo semelhante, '""Ão 
ou" antes d-o início da disputa de lances'

5 33. Será adotado para 
" ""Hiã'ã"àt ^ã 

ptãgãã 
"raó"ico 

o modo de disputa "aberto"'

5.34. A etapa de lances o, ""iJrl"O** 
iàríOriáça" inicial dê ouinze minutos Após esse prazo' o

sistema encaminhará aviso d;"Í;;#;;; ilinént" ào" t"n u", ãiÀ" o qr" tt"n"correÍá o período de

temoo de até dois ''"""1''ãiãi"i'i'i"tiJ-ãà1flni""oo' 
nn'oo o qual será automaticamente

;:.T"^?# 3"":"i:9,i"t"".'ílT,i;r" tances de mesmo vator, prevalecendo aquele que for recebido e

L:3§:BÍ:,il 3'l[il:J:S;:" sessão púbrica' 9" r'-"]t?1P:-::'áo inrormados' em tempo rear' do varor

;;;;;, l;"* registrado, vedada a identiÍicação do licitante

5.37. No caso de descone;#;;;'ú;;ãà' no ae"o"e' da etapa competitiva do Pregáo' o

sistema etetrônico poo"ra p"#riã"àà"."r"irãi aos licitantes para a recepÉo dos lances'

grc - Centro - CEP 86.490-000 -Fóe1 (43)3551 8301. CNPJ: 76

Enderêço eletrônico
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para. o preõoeiro oersistir por tempo superlor a

dez minutos, a sessão puor'c' Lã J'spe-nia e reiniciada som-ente aoÓs dêcorridas vinte e quatro

horas da comunicação oo r'to;"tÊãg1ff""';; ü;i;ip*tes no sitio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE'

conforme definido neste Edital e sêus anexos;

5.39, Caso o licitante não 'pt"""iiJi"n*"' 
ãoncorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem d" ap,e"entaçao"pâr"" iüii"àt"" é 
't!'-?d^",:::: 

um dos critérios de classificaÇão de

maneira que só poderá naver lmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

iànô" nnái" a" t"se fechada do modo de disputa:

5.40.1 OcoÍrendo empate, a #õ";"-;"-#;;;" será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

E:?"ÊT:":H::t";pa de envio de rances da """:-11!'lli11:*T:"I"",9::"i::i"3;*Xl 
*"

sistema eletrÔnico, 
"onu,p'opo"i'ã 

iicitante que tenha apresentado o melhor preço' para que seia

obtida methor propostr. ,"oroJ'l'nüHA;";;;;;ãilãéi ait rentes oas previstas neste Edital;

5.42. A negociaçao sera reatiiiã-õãi Ã'"i" do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

[lo'ãlEi;",,r0, a etapa de nesociaÇão, o ores931191a11n3f^i *p.:i]::1Tit:T,o,i:TJí''"n"
tuoar quanto à adequação "" 

;'0,"õY;; J"íipãtiõíiã"à" do pÍeço em relação ao máximo estipulado

oa"Ía contrataÇáo neste Edital e em seus anexos:
.5.+a. 

o pregoeiro solicitará ," ii"lià"r".ã l"i ctassificado oue. no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contadas oo 
"nJ"irl."nto 

da fase de lances. envie a pioposta readequada, contendo

as especificaçÕes oetarnaoas"-io-'àãÉiã,-fu"r*t" ao Último lance ofertado após a negoctaçao

Íealizada, em campo p,opno n-"- ffifoima BLL' acompenhâda se for o caso dos documentos

comptementares, qr"noo n"'J"5à?;I"i".;ililiào' oaquet"s exigidos neste Edital e já

STiiiltíjf,i""o dos ticitantes será verificada por meio dos documenros apresentados, conforme

ã"ãlO"r'"ãÃ"ãi" 0í deste Ed.rtat, enviados via upload no sistema BLL;

s 4ê. A Empresa que deixar i:i'ilí; ü''!iúi o" habilitacão na forma acima' além de ter a

sua orooosta Oesclassificada]-ficarà'suleita às sanções e ptn'iidad"s previstas neste edital' nos

termos da Lei Federar r4 133àô;.;;r"tro"r, pàdendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

tZààli''ã aàirp"ãioos oe ticita-ioo iriÚunal de contas do Estado do Paraná'

5.47. A documentaçao inseriãa17ia õi;';;;;i"t"ta BLL' será verificada e analisada logo após o

ãn*uàr.nió à" t""L o" oi"p't" do Piegão e.classificaç'ãotos fornecedores;

5.4g. No caso de inconsiJtãncLs n-os documentos. fiscais aoresentados via upload pelos

fornecedorês MpE, será 
"onJàãOTã 

pr; ã;;ó ôS lcincol dias úters, nos termos da LC '123106 e

147114, contados oo 
"nou",iãitã 

oá.ã"rao de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro'

para a sua regularizaçáo . ^^À^rt, Íi.^r qúsôensâ ou seia, permanecer em fase de
ãlô a seissao púotica poderá Íicar. suspensa 

-or,,ctassificaÇão/habititação,, até à uãiitic"çao da doiumentação denío oás condições drspostas neste

Editar, ou permanecer n" aJ"'-oã';ãil ãàjuoicaçao,. rogo após a conÍerência dos documentos

;irólrrT " 
proposta ou o lance de menor vator não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exioências habiritatórias, o pãõoãio 
"rrrinaÍá 

a pÍoposta oú o lance subsequentê, verificando a sua

:â}il:if,ii;U';;'ü;ilit"É";;;';",õüi". iJ oiã", de crassiÍicacao, e assim sucessivamente'

até a apuraÇão oe um" pr.oíã# fi'à;; ;;" atenda o Edital Tambem nessa etapa o Pregoeiro

;:ã;i;s"ã;,;, o pá'túp'"t" para que seia obtidopreço melhorr

5'51. Caso náo se1am 
"p,.J"nt"aà" 

lances' será verificadà a conformidade entre a proposta de

í"nor- pr"ço 
" 

,rloi estimado para a contratação: -
5.52. constatando o 

"r"no,r-"1ô 
oãs exigênóias fixadas no Edital. o obieto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às êxigêncras ãJi-,-rio-lrit çãã p*vistas no Edrtat. o Licitante será responsável por todas

as transaçÕes que forem "i"i,;";;::H-"ã;;;; 
;" iistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

ãná 983 -centro - CEP: 86 .490-O00 - Fone: (43)3
_ E-mail

5518301. CNPJ: 76.S68.06410001
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classÍficadas' sendo que som

p51l" 
5'.3i:,:flt;"r:$""ii1ffi";,. campo próprio para troca de mensasens entre o Presoeiro e os

licitantes. thaÍ lances exclusivamente por meio
â-âõ.'i"i"i"O" a etapa competitiva, os licitantes deverão encamrÍ

do sistema etetrônico, sendo i."iiiãrãÀi" i"iormados do seu recebimento e do valor consignado no

6- D

Rua Paraná 983 _ Centro -

VE

CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830
_ E-mail

ente estas

1. CNPJ: 76-S68. ô64/0ooí -a2

reoistro.
i"Eb"'' ó r"n.. o"rerá ser ofertado pelo menor preço unitário'

5.6í. os licitantes poo"rao ot"'"IJ'j;"#'il;;:il' ãus"*'nao o horário fixado para abertura da

i"=aao . 
"" 

,"gt"s estabelecidas no Edital

5.62. o ticitante somente p"o'"rã ii.i;*, tance de vator inferior ao Último por ele ofertado e

;"3!"tÊo:Jo"j:"" Xiln"X,,,,"rç.o dos autoÍes das propostas e rances de preços durante a etapa

competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação o Pregoeiro exâminará a proposta classiÍ'icada em primeiro

tuoaÍ quanro à adequação ," J;l;ã;;õ""iúliú;; J" preço em relaçâo ao máximo estipulado

3Í"i"JtJlj?:1,§:',i"t'"':?!:"J"".:§:ff]to* ,, ??1s,-"-ç:"" 
previdenciárias fiscais,(rcMS e

outros), comerciais, traoatnrstasJrir'iãiã":*àt"ti"is' embal-agens fretes sequros' tarifas' descarga'

transporte, responsabitidade 
",riii'ã 

oã.ri! Jãipesas inciaente§ ou que venham a incidir sobre o

Droduto, obieto desta licitação

b.3. Será desclassiÍcada a proposta ou o lance vencedor' apresentar preço Íinal superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" r+àãáõrí-icÚ - Plenário)' ou que apresentar preço manifestamente

ffi'til:::"r"_"" inexequíver a pÍoposta que apresente preços globais ou unitáÍios, simbóricos.

irrisórios ou de varor ."ro. in"oripátiueis com os preços dos inéumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos "ilã,Idl"ãil; 
qrá 'o àro 

-convocatório 
da licitaÉo nâo tenha

estabelecido limites minimos, 
"r"ãio-qu"noo "" 

referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

;ôffi;ü;i;, à;;a o" q,"i" 
"iããnüncie 

a parcela ou à totalidade daremuneraçâo'

6 5. Qualquer interessado p""Jã ü;;;;;J;e iealiz:m oiriocncias para aferir a exequibilidade e a

leoalidade das propostas, devendo apresentaÍ as pÍovas o-u os.indícios que fundamentam a suspeita'

b=ã-ü;i:rdJJã"-^ã"à""urjã-0"'.r"pà"ráo àa sessáo pública para a Íeatizaúo. de.diligências

com vistas ao saneamento or""õrJã".i"J à 
""ssáo 

púbrica somente podeÍá ser reinicradl mediante

aviso prévio no sistema 
"orn. 

nJ ÃLi'ó vinte e quatro hoÍas de antecedência' e a ocorrencla sera

ã"?:"8Tffi[irpoderá convocar o ricitante paÍa enviar documento digitar complementar, via e-mail,

no pãro àÉ até 24 (vinte e qu"tiol no"", sob pena de nào aceitaÇáo da proposta'

6.8. o prazo estabetecrdo ;i#;;-il;iàgaoo pero Pregoeiro por solicitaÇão escrita e

irriináoã'ããl"itr^i",Jo-ur"í' ántã" de findo o p-razo' e formalmente aceito pelo mesmo'

6.9. Dentre os documentos p";tít;i;-d" 
";Éit"ção 

p"io Pregoeiro' destacam-se os que contenham

as características do material ;'üã;iÃ;;[j '"'""' 'ooãto 
tioo' fabricante e procedência' além

de outras informaÉes p"'tin"ítÃ,ãã''"i"pr" à" àúrog?"' tolhetos ou propostas' encaminh-ados por

meio eletrônico, ou, se for 
" "àã", 

p"' outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro' sem preiuízo do

seu ulterior envio peto sistemaãtêiànico, sob pena de náo aceitação da proposta

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE'

observado o prazo para to,n""i'i'tiü, ã"iJp'"tin""io"" técnicas' paràmetros mínimos de qualidade

e demais condiçoes definidas neste Edital'

7,2 O pregoeiro anunciará o ticiiàitã-àãentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa d;'à;;;;";ido p':otl"u ou' quando for o caso' após negociaÇão

ã'oãisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitaÇáo do lance de menor valor;

7 3 Se a proposta ou o lance 0" r""ã, 
"rá, ^áó 

rãr aceitável, o PreqoeiÍo examinará a proposta ou o

;il;#ã;;;d, na ordem o" ãirr"ir"rçaá, verificando a sua aceitabilidade e procedêndo a sua

Endereço elêtaônlco wv/w rih"iraê'lônin
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08. HABI ITAÇ

8.1 Conforme ANEXO 03

M E OL

MULT E ô S NISTRATtvAS

983 - c€ntro _ CEP: 86.490400 - Fonê: (43

RÃO DO PINHAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
ESTADO DO PARAN

habilitacão. Se for necessário, repetirá esse procedimento' sucessivamente' ate a apuração

propostã ou lance que atenda ao Edital:

7.4 Caso a proposta o, o'"n"" oã"'ãnor valor' após a fase de lances permanecer acima do

p"rritiáã óér" àoital a mesma será desclassificada;

7.5 Da sessão, o s§tema d;'-áià circunstanciada' e. outros relatórios' nos quars

áürJtt"aãJiããá! ã" átoi ao piocedimento e as ocorrências relevantes'

de uma

máximo

estarâo

09. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessAo pÚblica' qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital'

09.2. A impugnaÉo poo"'u''-'"' Íealizada atravês do e-mail i--"i^r--r'â ^r ^^ri r^i -

' ou oár petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paran-á - 983

- Ceitrol CÊF AOJõ'OoO-*,uãrá'"-Oã-pii,nãl - P"araná, bepartamento de Compras e LicitaçÕes'

9.3 Considerândo possíveis f"il; ; 
"ist"m" 

ot envio- por e-mail recomendamos conÍirmar o

á#;ÀJ" r"Jmo, através Jos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320'

9.4. Caberá ao Pregoeiro. a'xiriJaã pãroi responiáveis pela.elahorecão deste Edital e seus anexos'

decidir sobre a impugnação ^" il;il;'"'tdã iiãri àiãt úteis. limiiado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame'
9.5. Acolhida a impugnaçao, será definida e publicada.nova data oara a realizaÇão do certame'

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Preooeiro. ate 03 (três) di"t Ú;üi;;;6;iut-a out" designada para áertura da sessão pública'

;:ir"t;r;;;;i";;i'nãiá 
"r"t'onião 'ia 

internet' no endereço.indicâdo no Edital'

9 7 o Pregoeiro responderá '"t üãià"ã Jã 
"sclarecimántos. 

no prazo de três d]:-s-:le]::.::ntado

dâ data de recebimento o" pããiíol-" p"J"rá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboraÇáo do edital e dos anexos'

;.ffi;ffir;*Çããsl peoioos àe esctarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

9 9. A concessâo de efeito "d;":;;;;prgiãçáta;àaid" 
excepcional e deverá ser motivada

áeto pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão

9.10. As respostas aos peoiool'ãã-ãúiã"ilã"to" serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a admlnistraçâo. 
lpresentados Íora do prazo legal e/ou

õ.ir..'ruao seráo conhecidas as impugnações 9 os. reculso: ê

subscritos por representante nao'nãuifiiaoo legalmente ou não identiÍicado no processo para

responder pelo proponente -^^^..^r ^^âi,â .{ê^isÃê§ .t., oreoôeiro Doderá
9.12. Ao Íinal da sêssáo' o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro p

fazê-to, através do 
"eu 

,epre"e"r.iíã"t".'.J"iàS"",io sua intenÉo com registro^da ."in]:::jl" t'""
ÍazÕês, sendo-lhes tacurtaoo 1r-int#';#;;i;;; tãà o" oe (i,c") dias útãis osinteressados ficam'

desde togo, intimados " "pr""ànã, 
ãntrariàzoes em igual número de dias,que começaÍão a correr

3i:tT'âo|t"t:ffi:onf;""ff:[".,;t:J-" no momento e tempo estipurado durante a ric[ação e motivada

lilli^ilã""JJ,"ro§;L1:JTlt:,:"ü.""'llloo, sobre assuntos meÍamente proteratórios ou quando

nao iustificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponenle'

lj'islêli,"i,i"ãJ "ã"iãou""o"i 
oo Presoeiro terão ereito suspensivo

9,16. O acothimento oe recJrl-o ;rõ;;;À " invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento. , r-^ \,iâ ^.i^i^ât .têvêrá ser encâminhada
9.17. Os recursos deverâo ser enviados em duas vias' Uma via oriqinal deverá ser encam

para o município no endere{ ;;;;;; .ú";ã2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, "" 
,".o"J u-o iããuú é assinatura do representante lêgal para q'" poi:?^:::

anexada no processo. .lrnto *i"."t" ãócumento original, de^verá ser enviada tambem uma copla poÍ

e-mail nmrrlrnhairô-rr roi côm nr e comnras nmrorn naríA)omârr 
'om-para 

que seja possível a publicação

án-tine Oa" razÕes do recurso-'mteÍposto e a decisão cabida a este'

10.

Endêreço 6l€tr6nlco www ribeiraodÔpinh . ' I _ E_mail "
)355'í830í. cNPJ : 76.968.064/000'l -42
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10.1. A CONTRATADA suieita r-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deíinidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as segul ntes multas, sãm Preluízo das

sanções legais e responsabilldades civil e criminal

10.2. Na aplicação das sânÇões seráo considerados:

10.2.í.anaturezaeag Íavidade da infraÉo cometida;

10.2.2. as Peculiaridades do caso concreto;

10.2.3. as circunstâncias ag ravantes ou atenuantes;

'l0.2.4. os danos que dela PÍovierem para a Administração Pública;

10.2.5. a imp lantaÉo ou o aperfeiçoamento de Programa de integridade, conforme normas e

orientaÇõe§ dos órgáos de controle

10.3. A multa será recolhida em Percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no Prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

10.4. Aos Proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua ProPósta não celebrar o

contrato/ata registro de Prêços' deixar de entregar ou aP resentar documentação falsa, exigida Para a

licitaçáo, ensejàrem o retardam ento da execução do certame' não mantlverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaração falsa ou cometeíem fraude fiscal, Poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as

seguintessanções' sem preiuízo da Íe?aÍaçáo dos danos causadosà(citaroÓrg ão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa:
ci suspensão temporária do direito de licitar' de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03

-P

(tÍês) anos;
à) declaração de inidoneidade para licitar.e- contrltSr-.::1 a AdministraÉo Pública enquanto

oerdurarem os motivos determrnaãtes da puniçáo oÚ até que seja promovida a reabilitaÉo perante a

ffiff;;iàilà;quã"pti"o' a fenatidade pelo prazo.de at 03 ítrês) anos

10.5. Nenhuma sançâo sera ap,iãád" 
""m 

o devido processo adminisirativo, que prevê defesa prévia

do interessado e ,""uoo not pt')ã! o&iÀiaot 
",n 

lei' sendo-lhe franqueada vista ao processo'

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente' O Municipio firmará contrato/Ata registro

de PreÇos ou documento "o'*ã'"* 
'à-tpãiii"ó ' 

"o' o- P-R0PONENTE VENCEDOR visando a

execucáo do obieto desta ticrtaçãã 
""à 

t"itl* i" 'i"uia 
ANExo 02 que integra este Editali

112. b PRoPoNENTE vENó?;õR'i;;; p';'" de o5^(crnco) dias Útéis' contado a partir da

convocaÇáo, para assrnar " ô;;;iJ- Ã; tLsiitto o"- Precos' ouando deverá comparecer no

Municípià, sito a Rua p,''na"õiià'l'c"àit" lõÉp' 86 490:000 - Ribelrão do Pinhal - PaÍaná'

podendo o pÍazo ser pro'rog'do"uã" 'ã'po' 
ig"r periodo'. ouando solicitado pelo PROPONENTE

'ENCED.R 
durante o seu ,,r,il.rrrã àêJo"qJãt"b", moiivo justificado, aceito pelo Município As

?iTrlr,?:i::"',il,liiilsJ1"'i" concorrênte. vencedor 
-em_ 

assinaÍ a Minuta do. contrato/ Ata

registro de Preços dentro. d";;";td;l"iúo'no pt"t"nt"^lnskumento' o suieitará à aplicação das

Denalidades previstas 
"" 

o"' i;:;;;áÉiiãi' p"o"Ã0" ' coNiRATANTE convidar' sucessivamente

porordemdeclassiflcaçãou=à"Ããi"rit't'"tesapÓscompiovacãodaasuacompatibilidadede
proposta e habilitaç.o, .on,', 

""i" 
iliüião: ;;;;';;lj't"Çâ" do'contáto/ Ata resistro de Preços'

RANA.

355'18301. Cl'lPJ- Foner (43)
- E_mail

76.968.064/000 1-42

EDAI

'12.'1 - A empresa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de Precos deverá executar os servlços a

Dartir da assinatura entre as pJ;';"tt;;ãàs e 
"recebime'nto da AutorizaÇão' de acordo com o

descrito no Termo de n"r",en"i'i?"ià"nãil;";" 01 e cláusula Segunda da Minuta do Anexo

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍÍente ate o 150

dia útil do mês subsêquente. """;J; 
i;;;i;0"'ã"t'ãg'.0" Notà Fiscal' devendo salientâÍ que junto

ao corpo da mesma, 
"",a 

nu"""iãiã'r;;";;'"t";' ;"á fins.de pasamento' o nÚmero da licitaÉo' o

númêro do Lote, Functonano ,""qffiffie. ,"ffiaiOes retativas a"o nore e número do banco da

"ãê""á 
. a" *"t corrente da CONTRATADA

02

í3 - PAG NTO

Rua Plrâná 983 -õentro - CÉP:

Endereço eletÍônloovíww ribÊirâç!dÔpin!l'l p hal@qoLqom.br
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de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial' nos termos dos artigos 18 e

ARANA -

transporte etc)

1 c T o PRE E RU

16.1. As PaÍtes decla ram conhecer as normas de Prevenção à corrupÉo Previstas na legislação

brasileiía, dentre elas, a Lei de lmprobid ade Administrativa (Lei n" 8.429/1992)' a Lei no 12 846/2013

á decreto n' 8.4201201 5 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as sêguintes Práticas

a) "p rática corrupta": oÍerece r, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualq uer vantagem

com o objetivo de influenciar a aÇão de seÍv idor público no processo de licitaçâo oÚ na exêcução de

b) "pÍática Íraudulenta": a falsiflcação ou omissão dos Íatos' com o obietivo de influenciar o processo
contrato:

de licitação ou de execução de contÍatoi dois ou mais licitantes, com ou

c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelece r um acordo entre

sem o conheci mento de rePresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer Preços

em níveis artificiais e não-comPetitivos;

d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiíetamente, às pessoaS OU

sua propriedade, visa ndo influenciar sua paÍticipaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução

e) "prática obstrutiva'': (i) destruir, Íalsificar' alterar ou ocultar Provas em inspeções ou fazerdo contrato;

Íesentantes do organismo Íinanceiro multilatera l, com o obletivo de imPedir

materialmente a apuÍaçao de âlegaÇõe s de Prática Prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedirdeclaraçÕes Íalsas aos reP

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral Promover insPeção

16.2. Qualquer descumPr imento das reg ras da Lei Anticorrupção e suas reg ulamentaçÕes, Por parte

do(a) CONTRATADO(A), em qualquer um dos seus aspectos, Poderá enselar:

a lnstauraçâo do Proced imento de Apuração da Responsabilid ade Administrav a - PAR, nos temos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos' com aplicação das sançÕes adm inistravas Porventura

15 - REAJUSTAMENTO .sto

l: li.::J:"§JiJ""r'""1x"#",u'ãs,:'iü[i,'"':i,r[§,f,:Hn:::;::] ::[]^ff ."
15.2. A empresa deverá apresentat ooourr rcr rLU v'rvrsr "- "r' - '

requeÍimento' ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de compostçao
'15.3. A revisão de pt"?"" :1i;:;Uiràê" ãticiais devendo, nos preços supracitados, estarem

1"""i'.;:"i:i"r:ti:E"to".T"1E[i"ã1"àà"ã.tãio 
lontrataoo (tributos. segúros encarsos sociars'

cabíveis;
b) Ajuizamento

16.3. A CONTRAT ADA obriga-se a conduzir os seus neg ócios e Práticas comerciais de Íorma ética eío da Lei no 12 84612013

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4J do Termo de lntegridade e

Ética competente Para as Providências cabíveis

)35518301 CNPJr 76.968.064/000142
983 - C€ntro - CEP: 86. 490-000 -Fone: (43

17 - plsPoslcÓES FINAIS

17.1. A Dresente licitaÉo não importa necessariamente em 
'contratacáo' 

podendo o Municipio revoga-

râ. no todo ou em parte, pJl"à;à;il;,"i.:"" ,*l:";J;*::i1X'J3.,1Xt""""U"]#i-Tt:

trf;:H:?tfrJ:+*t."'X.: §':l'"',:1"; i!,fii*:'fi*J';:;;ãii"ip;;"s da 
'icrtaçáo 

o

Municipio poderá ainda' p'"'d; ;;;;i;uãi ttrnpo' ot p'"'ot para recebimento das propostas ou

ó"" "u' 
àbertura 

ável pela fidelidade e legitimidade das lnformações 
' 

prestadas 
'€ 

dos

17.2. O Proponente é Íesponsi

documentos apresentados #';ffi;; f; da licitãçâo. À-t'Àã"á" de qualquer documento

aDresentado ou a inverdade ti"'il#nã'coã;;eÉ contioãs :*f:.1':"*tlgX"'i:':ffíff'i;
i:lfl"ff ,:J;J "lt*:m: lll t""+; xx"; ;:'-ü!?'i !+i## ; ; o;"; cab ve s'''
rz:3. É racurtado "o 

pr"go",',ol';;'iiitã,i0"ã"', "r" 
.rpáiror. ã- iualquer fase da licitação'

promover diligênci'" 
"orn 

u'"t"t"à JJ"rã'"*i"' á complementar a instruÇão do processo'

mpras Pmçinhal@gmsil'com

Ende 16ç0 €letrônlco '0^'rv ribeiÍãodoPi^hal P' qov h. - E-rnail bmrDi nhal@uol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisqueí esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo detêÍminado pêlo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
i7.S. O desatendimenlo de exigências formais nâo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaÇão e a êxata compreensão da sua
proposta.
i7,6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contrataçáo.
17.7. As decisÕes reíerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no

Diário OÍicial do Estado ou Municípto.
17,8. Os câsos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoêiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaÇôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às

condições de entrega dos bens e quanto à quitaÇão financeira da negociação realizada.

17.1 1 . O foro designado para iulgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será

o da comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeça a realizaÇáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteraormente estâbelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 25 de n I de 2024

n

P

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - FonG (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E-maÍl e

t
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- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTç ES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. e, xxlll, Lêi n. 14.133/2021).

1. 1 Contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de Biodigestor de Pequeno Porte em atendimento
INSTRUMEI\ITO DE REPASSE N' 412190112023, firMAdO êNtrE A ITAIPU BINACIONAL E O MUNICíPIO DE
RIBEIRÁO DO PINHAL, referente ao Programa ltaipu Mais Energia, conforme condiçóes, quantidades e
exigências, nos termos da tabela abaixo:

ITEM CATMAT DESCRTçAO QTD V. UNIT V.TOTAL

0'1 NÁO SÊ ENOUADRA
BIODIGESTOR DE PEQUENO

PORTE PARA RESÍDUOS
ORGÂNICOS

01 R$ 15.865,80 R$ 15.865,80

REOÚISITOS TÉCNICOS
. VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2,5OOL;
. VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.0001;
. UTILIZA RESIDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU ANIMAIS;
. MATERIAL: LONA OE POLIETILENO COIVI PROTEÇÃO UV;
. UM FOGAREIRO DE BIOGÁS;
. TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MíNIMO 1O METROS) E TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA
(MíNIMO 3 METROS);
. FILTRO DE GAS;
. SAíDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE;
. GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL);
. GARANTIA: [/ÍNIMO 12 MESES,
RECOMENDAçÔES COMPLEMENTARES
RECOI\iIENDA-SE OUE O EQUIPAMENTO UTILIZE COMO REFERÊNCIA A NORMA ABNT NR IS§O 23590 -

REQU'S'TOS DO SISTEMA DE BIOGÁS CASEIRO _ PROJETO, INSTALAçÀO, OPERAÇÀO, MANUTENçÀO
E SEGURANçA, NÃO SENDO OBRIGATÓRIO QUALOUER TIPO DE CERTIFICAÇÃO NACIONAL OU
INTERNACIONAL.

1.1. O objeto desta contrataçáo ê caracterizado como comum, conformê justiÍicativa constante do Estudo Técnico
Píeliminar.

1 .2. O prazo de vigência será de 12 meses, na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14.1'3312021 .

1.3. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 15.865,80 (quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta
centavos). conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6", inciso xxlll, alínêa 'b' da Lei n.

14.133t20211.

Ruâ Par6ná 98:| - C€ítro - CEP: 86.,19(Nx)0 - Fonê: (43)355ía«r. C PJ: 76.968'064rÍ]001-42
Enalereço elêmnlco www ribPiraodoPinhaí or aov br - E{nell omroiÔhalâuar coÉ b. e cÔnrrrl1s DÔ'oinhil/aom ail com

2.1. Segundo o Ministério do Meio Ambiente, no Plano Nacional de Rêsíduos Sólidos, os resíduos orgânicos
corrêspondem a mais de 50o/o do total de resíduos sólidos urbanos gerados no Brasil. Somados aos resíduos orgânicos
provenientes dêatividades agrossilvopastoris e industriais, os dados do Plano Nacional de Resíduos Sólidos indicam que

há uma geração anual de 800 milhÕes de toneladas de resíduos orgánicos. Quando separados na fonte (ou seja,
quando os resíduos orgânicos não são misturados com outros tipos de resíduos) a reciclagem dos resíduos orgânicos e
sua transformação em adubo ou fêrtilizante orgânico pode ser feita em várias escalas e modelos tecnológicos.
Pequênas quantidades de resíduos orgânicos podem ser tratadas de forma domésticâ ou comunitária, enquanto
grandes quantidades podem ser tratadas em plantas industriais. Entre os processos mais comuns de rêciclagem de
resíduos orgânicos está a biodigestáo (degradaçáo dos resíduos com ausência de oxigênio).
2.2 A biodigestáo busca criar as condiçôes ideias paÍa quê os diversos organismos decompositores presentes na
natureza possam degradaÍ e estabilizar os resíduos orgânicos em condições controladas e seguras para a saúde
humana. A adoçáo destes tipos de tratamento resulta na produçáo de fertilizantes orgânicos e condicionadores de solo,
promovendo a reciclagem de nutrientes, a proteçáo do solo contra erosáo e perda de nutrientes e diminuindo a
necessidade de fertilizantes minerais (dependentes do processo de mineraçáo, com todos os impactos ambientais e
sociais inerentes a estaatividade, e cu.ia maior parte da matéria-prima é importada).
2.3 Ademais, a presente aquisiçào se faz necessária tendo em vista a mesma ser uma exigência ao Município firmada
em contrato. O equipamento será utilizado na Escola Municipal Doutor Marcelino Nogueira como método alternativo de
destinação de resíduos orgânicos e produção de biogás e biofertilizante, bem como método de ensino ambiental.
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s. oEscnçÃo DA soLuçÃo coMo uÍut ToDo coNstDERADo o crclo DE vrDA Do oBJETo (ad. 60, inciso xxlll,
alínea 'c')

3.1 A reÍeÍida contratação proporcionará uma melhora na qualidade de vida do público atendido através da melhoria de

condições de reaproveitamento de matéria prima e geraçáo de energia, bem como com a êducaçáo ambiental proveniente

da utilizaçáo do equipamento proposto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea 'd' da Lei no 14.133121)

4.í Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no '14.133121, por tratar-se de

contrataçáo comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de ga[antia de execuçáo.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obraga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de ReÍerência;

4.4 A CONTRATADA deveÍá arcâr com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;
4.5 Á óONTRATADA será responsável pela obseÍvância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao

objeto deste Termo de Referência:
4.ó Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do obieto deste Termo de Referência
qualquêr relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empÍegados da CONTRATADA;
+.2 À COrufÉnfnDA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais

como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçÓes,

vale-transporte, vâle-refeiçáo ê outros beneÍicios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos,

nâo lransfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do ConÍato;
4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelô fiscal do contÍato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÔes formuladas;
+.9 Manier, durante o íornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência, em compatibilidade com as obrigâçÕes a serem

assumidas, todas as condiÇóes de habilitaçáo e quâliÍicaçáo exigidas na licitaçãô;

5. MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL (ârts.60, XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/202í)

5.1 O produto deverá ser entreguê em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do rêcebimento

autorizaÉo de fornecimento, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min na Secretaria de

Agricultura e Mêio ambiente localizada na Rua São Paulo í.204 - Centro
5.2 A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de

fornecimento.
5.3 O equipamento deverá ser entregue ao seNidor indicado na autorizagão de fornecimento, estarem de

acordo com as especificaçÕês e acompanhado da devida nota fiscal.
5.4 Caso não seia possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes respectivas

com pelo menoé 1021 dias de antecedência para que qualquer pleito de proÍrogaÇâo de prazo seia analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e forçã maior.
5.5. O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho

bem como a aplicaÉo das penalidades previstas no edital e a convocação do íornecedor subsequente

considerando a ordem de classificaÉo do certamê.
5.6. A administração reieitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO Do CONTRATO (art.60, xxlll, alÍnea "f'da Lei no 14.133/2'l)

6.'1. O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas ê as normas da Lei

no14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordêm de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma dê execuçáo será

proríogado automaticamente pêlo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

b.3. Aã comunicaçôes entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal Íormalidadê, admitindo-se o uso de mensagem êletrÕnica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou peios respectivos

Rua Paraná 943 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000 l -42

Endereço eletrônico - E_mail
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6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo

todos o! registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ócorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçâo. (

6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras relativas

a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e

demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

E DE PAGAMENTO 60, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n.14.13312021DE7
Recebimento do obieto.

7.1.O produto será recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Noias Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142, e enCaminhadaS nO e-mail pmrqrnn2rrqruor com Dr Ou comD!'as nmrornnatrãrnmair com.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisÓrio, nos termos do

artigo 144,lll do Decreto Municipal 02012023.
7.4.O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

v
ou de tnstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
Liquidação e Pagamento

7.S. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação.
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, sem Ônus ao contratante.
7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
7.8. A presente contratação NÃO permite a antecipaçáo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

ô

As despesas decorrentes da presente aquisiçáo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
\í 

município: 1 501 -OO0/1 502-2831 4490520000.

10. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis:
t0.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei

No 14.í33/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 25 de abril de2024.

)íCERO ROGÉRIO SÁNCHES
sEcRETÁRrO DE ADMINTSTRAçÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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O DO PINHAL

RATO N."xx|2024 - PREG ELE ôNlco N.o 040/2024.
AN o02- NUTA CONT

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O MuniciP io de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968,064/0001 42'

com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato represe ntado pelo PreÍeito MuniciPal, o Senhor

, brasileiro, casado, Portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
sob CPF/MF n.' 171.895.279- 15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa inscrita no CNPJ sob no

representado Por seu sócio(a) adminiskativo(a), o(a) Senho(a)

domiciliado na 
--- Portador de Cédula de ldentidade n.o

CPF/MF n.' 

-, 

neste

entre si o Presente Contrato,
complemenlaçÕes e alteraçÕes P

contratos, Pelas disposiÇÕes de

delineadas:

ato simp lesmente denominado Eglf&UAqgr resolvem celebrar

que será regido pela Lei n 14.í33, de 0110412021, st)as

osteriores e, supletiva mente, pelos princípios da teoria geral dos

direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a segulr

CLÁUSULA PRI IRA. OBJ TO

CLÁUSULA EGUN -DA TRE DO PR O DOS BENS E OAS QUANTID ES.

c SULA RCEI -DAVIGÊNCIA e EXECUcÃo

CLÁUSULA ARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
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Os valores para contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATÁDA, os quais seguem transcritos abaixo:

O equipamento deverá ser enhegue nos locais e prazos. estipulados no Termo-de. Referência'

*nlJntã ápo" 
" "missão 

de autorizáção de fornecimento devidamente assinada pelo PreÍeito.

os valores acima poderáo 
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pievistas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n' 1413312021 
^ .---i^Ã .r^ r,iãâ^-iâ
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atrasos de pagamento pelo Contratante'
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requeimento. A revisáo o" pâçoã ãiá ácorra.. deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos elou preçããe- mercado, devendo' nos preços supÍacitados'. estar incluídas

todas as despesas relativas ro ãÉ;"to 
"ont"t"do 

(tributos' seguros' encargos sociais' transporte etc)'

com sede na 

-

neste ato
residente e

e inscrito sob

opresentecontratotemporobletoacontrataçãodeempresaespecializâdaparafornecimentode
Biodigestor de pequeno porte emlienOÀento |NSiRUJ\,1EN-rO OE REPASSE No 4121901/2023. firmedo

enÍe a trAlpu BtNAcIoNAL " " 
i,iÜHrciÉro DE RTBEIRÃo Do PINHAL, referente ao Programa ltaipu

il;;;;ei;,;brüunoo-"u o côüinernoo a executar em favor da CoNTRATANTE a entresa do

;;;pã;;;to do 
'iote constantã neise instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

ilj[;; ii"it"tório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n' 040/2024' a qual fará parte

integrante deste instrumento

O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses'

;";à;; ;;; il entrega de atêÀi @uarenta e 9'nc9) 9i1s. 
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ürrr p*rãOã, oápeÀoenão oo interesse da AdministraÉo Pública Municipal'

opagamentoseráefetuadoporTfansfeÍênciaEletrÔnica(TED)êmcontacorrenteatéo150diâútil
Jo-iÉ" 

"uU."qr"nte, 
contados Oa Jata Oa entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

;;;;;;;;, sãia n""e""atio fazer constar, 
-para 

fins de pagamênto' o número da licitação' o
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número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emilida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSU LA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÇâo OrÇamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamentê à CONTRATADA, através de documento requisltório próprio, a entrega do equipamento
bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no equipamento;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Coníerir e atestar as notâs fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GACÓES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os fornecimentos dos pÍodutos ora contÍatados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os pÍodutos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
e) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causâÍ ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
f) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
g) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas.
lnexistindo urgência na substituiçáo dos ilens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a
entrega em prazos maiores;
h) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, na sede da Secretaria solicitante, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as
16h;
i) Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do CÓdigo de Defesa do
Consumidor, êspecialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal;
j) O equipamênto estará sujeito à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especiÍicações pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito

funcionamento.

A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a critério da administraçâo,
a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'1830í. CNPJr 76.368 .064t0001 -42
Endereço eletrônico E-ínâil e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Rêgistro de PreÇos, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada paÍa a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlSCALIZACÃO

A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS,
A fiscalização será realizada nos moldes do adigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

GLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitaçâo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado!', visando estabelecer prêços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraÇÕes falsas aos representantes do oÍganismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima: (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÇão.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstÍutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contÍato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇâo para

a contíataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pêla Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, dêsde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrêtê a interrupçáo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
É vedado a contratante:

a) A paíicipação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiveÍ participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contÍato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conÍormidade com Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICACAO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulação, em forma de e)drato, em conformidade com o disposlo no aí. 174 e 175 da Lei
1 4 .133t202'l .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico n' 04012024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

coCLÁUSULA IMA QUARTA - DAS DISPOSI ES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as nomas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉGIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma da ]uei 14j3312021

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2024

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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DOCUMENTOS NECE SSÁRIOS PARA HABILITACAO

1. QUANTO À XaetLtreçÃo JuniDtca:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriÉo da atividade econÔmica compatível com o objeto da licitação e, em caso

de alteração da atividade econÔmica; juntar tambem documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivo§ em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleiçâo de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das

alteraçÕes anteriores à consolldaçáo.
c) Dêcreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgáo

competente, t[atando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçâo de enquadramênto
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se trâtando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificâdo da Condiçáo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoemprêendedor.gov.br;

0 Declaração dê Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçeo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Dêclaração de lnexistência de Parentes, (ANExO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÇâo de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalentê na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regulaÍ no cumprimento dos encargos §ociais ê
demais tributos instituidos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440/11,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validâde.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa .iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos nece§sários a

comprovaçáo desta condiÉo.

4, OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;
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b) FOLDER DO EQUIPAMENTO

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçâo vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contratação
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haia constataÉo de Íatos
supervenientes. A aceitaÇâo das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificaçáo de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DE cÃo UNIFIGADA

Ao PregoeiÍo ê Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 04012024

OBJETO: contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de Biodigestor de Pequeno Porte em
atendimento INSTRUMENTO DE REPASSE No 412190112023, firmado entre a ITAIPU BINACIONAL e o
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, referente ao Programa ltaipu Mais Energia, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabêlecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaíamos para os fins de direito, nâ
quatidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão Eletrônico N.o 04012024,
instaurado por este município, quê:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

efeito do disposto na LC 12312006, alteÍada pela Lei Complementar n' 147, de7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem Íatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadÍamento desta situâção. DeclaÍamos
também, que neste exercício íscal náo celebramos contratos com a AdminisÍação Pública cujos valores
somados extrâ a receita bruta máxima admitida ra fins de e uadramento no ime indicado

0'l) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administreção pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou conlratar com a administração
pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 3o grau com (côniuge, companhêiro, consanguíneo ou afins) com servidoÍ público municipal
efetivo ou em comissâo ocupante de cargo (político, direção, chefia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresâ de forma alguma deixaÍáo dê ser entregues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpÍe minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo â entrêgar produtos / prêstar

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de rêservâ de caÍgos para pessoa com deÍiciência e para Íeabilitado da
Previdência Social, prêvistas em lei e em outras normas específlcas.

Por ser expressão da verdade, tirmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Endersço €leffinlco www .ibêiraodopinhal pr iov br - E-flail nmrorÂhal@uol côm hr s cômprâs Dmroinhalaqmail com
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Prêgoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 04012024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do obieto do LOTE abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. TDENTTFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREçO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÓESGERAtS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0l do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extênso).

O preÇo proposto acima conlempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Pâraná983-Cen?o-CEP: 86.490{00-Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.368.04{/0001-42
Endêrêço êlêt ônico www ribei.aorJopinhal or qov hr - Efiall pmrpinhnl.ôriol com br e côrnprãs pmrDinhalôofrâi! coó
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

LrcrrAÇÕEs Do BRASIL

1" Por meio do presente Termo, o Licitante
Regulamentodo Sistema de pregão EletrÔnico

acima qualificado manifesta sua adesáo ao
da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a paúicipar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL '
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.09/0001-42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social.

Ramo de Atividade.

reço:

Cidade IÚF
CEP: lcruer

Comercial: Estadual

Representante Legal
iRG

felefone Celular:

Resp. Financeiro

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONáo

Endereço eletrônico - E-mail e

Razáo

llnscriÇão

l-mail: lcer:

úVhatsapp:

E-mail
Financeiro: frebfone:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrenles de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilizaçáo do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÔes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO-RIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTOADO (AUTENTICAOAS).

Rua Parâná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fohei (43)355183oí. cNPJ: 76 968.04/0001-42
Endereço eletrônico _ E_mail
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTETUIA ELETRÔT.IICO OE

ucraçoes DABLL - BOLSA DE LlclrAÇoes oo BRASIL
tnolclÇÃo oe usuÁnlo Do

SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. R peràa de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolõa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local) de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:
FunçãoCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax.

Whatsapp

2 Nome:
FunçãoCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

Whatsapp

Nome:3

Função:CPF:
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

Endereço

reconhecida em cartório)

compras.pmrpinhal@gmail.com

>.
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) poÍ lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pêlo sistema de registro de preços:
1,5% (Uh e meio poi cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do tegistro) e sucessivâs com êmissãodo boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com 1imitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobÍados mediantê boleto bancáÍio em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil.

o nâo pagamento dos boletos acima mencionados suieitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ejuros mõratórios de'l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteÉo ao credito..(SPc/

SÊRASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do BÍasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamenlo pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencêdor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livÍe contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto ao

sistema de pRÉGôES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A coÍretagem será pactuada entÍe os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

ANEXO 07 - C TO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOUENIE
PARA O FORN ECEDOR VENCEDOR.

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

Local e data

OBSERyAçÃO: OBRI6ATÓR;O REçONHEçER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSfNAT_URAS E

ANEXAR COptA oO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔE5 E/OU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)'

Rua Paraná 983 - Cêntro-
Endereço eletlôhlco s'ww rib"irio,.lôpin

CEP:86.49G{mO- Fons
hal nr .!ôv h. - E-Ínall n

: (43)355183oí. CNPJ: 76.968'064/0001'42
mrpinhal@rrcl côm b. e compras pmrPinhãl@lrmail com
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. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 25 de abril de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO O4O|2O24, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para fornecimento de Biodigestor de

pequeno Porte em atendimento INSTRUMENTO DE REPASSE Ne 4121901/2023,

firmado entre a |TAIPU BINACIONAL e o MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL,

referente ao Programa ltaipu Mais Energia'

Atenciosa m ente,

FAY
. PREGO

0

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

o

Rua Pãraná 98':| - Cefttro - CEP:86.490-000 - Éone: (4ii)3551a3oí . C PJ:76. 96a.0641()0(}1 42
Enclêreço eletrônico _ E-m3il rorâs DmÍoinhal@qmsil.com
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PARECER JUR|DICO RSF N' 12912024

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4OI2O24

INTERESSADO: SECRETARIA MUNtCIPAL DE ADMINISTRAÇAO'

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL
óáleiô, coNTRATAÇÂo DE EMpRE5A ESPE6;ALIZADA PARA AQUlslÇAo

óe BloDtcEsroR DE PEQUENo PoRTE EM ATENDIMENTo Ao
rrusr{úúÉr.rro DE REpASSE N" 4121s01t2023, FTRMADO ENTRE lrAlPU

BINACIONAL E MUNIC|PIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL-PR'

1. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a êste departamento juridl"g :9li".lEqi?.1:

p"r"""r'1rriai"o da fasé inicial do pÍocesso licitatório modalidade PREGÃO ELETRONICO

ãuio oojeto consiste n" õonimnÇÃg- D-E 
-EMPRESA 

ESPEcIALIZADA PARA

Áôurõióâô óí ÉiooreÊsioR DE PEQUENo poRrE EM ATENDTMENTo Ao

iNêinü-lienro óe neÉÀsse t. 4,t21sl'tt2023, FTRMADO ENTRE lrAlPU

ÉiúÀCrOr.rII E MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

A SECRETAR6 MúNlCtpAL DE ADMINISTRAçÃO apresêntou Documento de

Formaiizaçao de Demandã (DFD) solicitando a contrataçáo da empresa especializada

para aquisiçáo de biodigestor.
Também foram .àt"t"Ao. orçamentos junto à empresa BIOMOVEMENT

AMBIEúTAL LTDA, também consultadó sistema compras.gov, e, ainda Atas de Registro

de Preços dos Municípios de Serranópolis do lguaçu-Pr'
por Íim, estao presãntes Estuâo Técniõo Éreliminar, Mapa de Gerenciamento de

niscos, úanitestação brçamentária favorável e parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-sequeseráaplicadaaleil4.l33t23queregularárelaçãotodaajurídica
superveniente.

2. DAFASEPREPARATORIA.
oartigolSeincisosdaLeinol4.l33l2o2lestabelecetodososelementosque

studo técnicó preliminar que caracterize o rnÍeresse público envolvido:----- i - a definição ao óL1eio para o atendimento da necessidade, por meío de tenno de

referência,'anteproláA, iropn básico ou proieto executivo, conforme o caso;

tíi - a aefniçao'arí- àoiiiçb"" de execução-e pagamento, das garantias exigidas e

ofeúadas e das condições de recebimento;

ii - o orç"r"nto estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formaçãõ; V - a etaboração do edital de licitação;

Vl _ à etaboraçãi de'minuta de contrató, quando necessáia, que constará

obrigatoiamenté como anexo do edital de licitação; 
-

itt I o regime de fo);ecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução

de obrai e serviços de engenharia, observados os poÍencrais de economia de

escala;
Vltt - a modalidade de ticitação, o citéio de iulgamento' o n-tod9 de disputa e a

aáequação e eticiéniía ia fàrma de combina[ão.desses ParámeÍro-s,-p^ara os fins

de seteção da proposta apta a gerar o .resuítado de contratação ,n9t§,ttí{rÉípfP

puo, Àd*iri"inçào púbtica, coisiderado todo o cicto de vida do "oWT ,t".,
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lX-amotivaçãocircunstanciadadascondiçõesdo.editat,taiscomojustificativade
á*igéniiu ie quatificação técnica, mediánte indicação das parcelas de 

^maior
iàtáuancia tecnica ou ialor significativo do obieto, e de qualificação econômico-

rínánõ"irà,, justificativa dos citéios de pontuação e iutgamento das propostas

tétcnicas, nás ticitações com iulgamento por melh.or técnica ou técnica e preço' e

jí"iiiiiúria""."gir" peftinántés à parÍicipação de empresas em consórcio;

X - a análíse dos riscos que possam comprómeter o sucesso da licitação e a boa

execução contratual; ^t^ .1^ ti^irõ^-
ii- --ã ,otirução sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

obseruado o aft. 24 desta Lei.

6 ío O esÍudo técnico preliminar a que se refere o inclso I do caput deste artigo

á"r"Á;;;d;;"ai o-irirni"ra a ser'resotvido e a sua methor sotução, de modo a

i-"^ii, iáirii"tção'da viatbilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segutnÍes elementos:
t - íescrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ll - demonstração da pre:visão da coniratação no. ptano de contratações. anual'

;"*;;" q;;-;àborado,' de modo a indicar o'seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação: . )^^ )^^ ^^ÀÂ
lV - estimativas au, quaniiAu,a"s para a contratação' acompanhadas das mem.órias

de cátcuto e dos doci;umentos que thes dão supofte'.. .1ye considgym

interdependências com iiiru" 
"ont"tuções, 

de modo a possibilitar economia de

escala; - -L:..-^ -^^^^ .

V.levantamentodemercado,queconsistenaanálisedasaltemativaspossívels,
justificativatécnicaeeconômica.daescolhadotipodesoluçãoacontratar;
vt-estimativadovalordacontratação,acompanhadadospreçosunitários
iápr"Áíi"iii, das memórias de cálcuto e dos documentos que lhe dão supofte' que

ooderão co,nstar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigtTo até a conclusão da licitação;

itt _ áà""riçao da soluçãó como'um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â assisféncra técnica, quando for .o caso;

Vltt - jusíificativas para o parcelamento ou n.ã.o da contratação;

lX _ demonstrativo dos Ãiuii",ào" pretendidos em termos de economicidade e de
'À"ii 

uproruitamento aá"-.r"r."r" humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X-providênciasaserem-adotadaspelaAdministraçãopreviamenteàcelebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xt - coníratações correlatas e/ou interdependente:i
Xll _ descriçao ae piiisiveis impactos ambientais e respectivas medidas
'mitigadoras, 'incluídos refulsiÍos de baixo .consumo 

de energia e de outros

ir"i.ror, ,em como togística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aPlicável;
XIII posicionamento co nclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina
vrsÍos

§20 O estudo técnico Preliminar deverá conter ao menos os eleme
ros

nos rncisos /, lV, Vl, Vlll e Xl// do § ío deste aftigo e, quando não
At /PR ü? 542
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Por isso, e possível aferir que os autos do Processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a soluçáo mais

adequada Para atend imento da necessidade Pública
Ademais, reg istra-se a existência do Plano anual de contrataçÕes nesta

Municipalidade, evide nciando a compatibilidade da contrataçáo com o referido plano, e se

encontra disPonível no site do MunicíPio:

https:/ ribeir odooi hal.pr oov.br nspa rencta -iillerl2l 105

Seguindo a análise, verifica-se que o term de rênc elaborado a Partir do

estudo técnico Preliminar' contem os seguintes itens: definiçáo do objeto, justificativa e

objetivo da I icitação, descriçáo da solução como um todo considerado o ciclo de vida do

objeto; requ isitos da contratação; execução con tratual; gestáo do contrato; critérios de

medição e Pagamento; liquidaçáo e Pagamento; formas e critérios de seleçáo do

fornecedor; adequaçã oo rçamentária.
Além disso, o estudo técnico Preliminar aP resentado nos autos Possuem os

seg uintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidade, área requisitante,

requisitos da contratação; estimativa das quan tidades, levantamento de mercado,

estimativa do Preço da contrata ção, descrição da solução como um todo, justificativa Pelo

náo parcelamento, demonstrativo dos resultados Pretend idos, imPactos ambientais,

viabilida de da contrataçáo, Portanto , encontra-se em Perfeita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: / - descrição da

necessidade da contratação, considerado o Problema a ser resolvid'o sob a persPectiva

do interesse Público; estimativas das quantidade s para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suPorte, que

considerem interdePendên cias com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala; Vl estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitáflos

referenciais, das memóias de cálcuto e dos documentos que lhe dão suPorÍe, que

poderão constar de anexo ctassificado, se a Administração optar por preseNar o seu

srg ilo até a conclusão da licitação; Vlll - justificativas Para o Parcietamento ou não da

contratação; Xllt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da con tratação Para o

atendimento da necessidade a que se desÍrna

Anteoposto,eP ossÍvel aferir que a fase PreParatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas ex

nesta nova sistemática de licitaçóes públicas'
igidas pela NLLC Para fins de contratação

demais elemenÍos previsÍos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

§ 3" á se tratando de estudo tecnico preliminar para contratação de obras e

iervlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

;i";üõ dos padrões ie desempenho e qualidade almeiados' a especificaçã.o.do

;,;j"í;-p;i;rà ser realizada ape'nas em termo de referência ou em proieto básico'

dispensada a elaboração de proietos.

3. DAMINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO.

A elaboração oa minuia dà edital é um dos elementos que devem ser 
-observados

na fase interna da ticitaçaã--púútica, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, qr"1, J#r, o termo de referência, exigências para habilitação'

declaração unificada, moáelo de carta proposta' procuração' termo deO 
fesqo' 

e

declaração sobre custo pela utilidade do sistema 
hl
l/



PREFEITURA MUNICIPAL DE KIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessáo

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação,

encaminhamenio e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,

pedido d; esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de

julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo leg islador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. coNcLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações -e do

pÍazo i.ríniro de Oà (oito) dias úteis paru a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no1 4.13312021.

s.m.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr,26 de abril de

u,i;§oir;;,;::fu
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Edital no 4O/?A24
Lil timo olsolqdcio 26 /A4 /2024

Lcaü Ribêirão do PinhaUPR óÍ9áo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidâdê comPradÔra: 5 - Divisao Administrativa

Modalidade da contÍatação: pregáo - Etetrónico Amparo togat Lei 14.133/2O21, Art. 28, I Tlpo: Edital Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Náo

Datadedivulgaçãonopll{cpi26/04/2024 situação:DivulgadanoPNCP DatadelnicioderceblmentodeProwstasi2T/o4/?o2413:30(horâÍiodeBrasíLia)

Data fim dê ffieblmonto de ProPostas'.7}/O5/2o2474oO 
(horário de Brasilia)

ldcontratãçãopNCp:76968oô4oo0l4z-7-oooos4/2o24 Fontê:EquipLânosisterlras[-TDA/Equiptanosistemas

ot eto:

contÊtacao de enrpres especiatizada para fornecimento de Biodigestor cre pequêno porte em atendimento INSTRUMENTo DE REPASSE N 41219oi 2o23 firmado entre a lrAlPu

BlNACloNALeoMUNlclPloDERlBElRAoDoPlNHALreferenteaoPíogramaltaipuMaisEneÍgia

trÍoímaÉo cmplementaí:

llrexistente

VAI.OR ÍOTAL ESTIMADO OA COMPRA

R§ r5Aô5.80

Itens Arquivos Histórico

Núreío

q*: 1-lde1{eÉ

De*riéo :

BIODIGESTOR 4OOO LTTROS

Ouantidade vâtor unltário edimado

Rs 15 865.80

Vat oí totàt estimadg

R$ 15865 80

'I t;!l

.ir r.

C@



DrÁRto oFlclAL ELETRôNlco
Do MUNIcíplo or

RIBEIRÃO DO PINHAL
Coníorme Lei Municipot n" 1 .96,t/2\t 8, publicado em 1 9 de novembro de 201 I

ww. iboiraodo pi nh al. pr.

uÁruo oFrcIAL rcr,prnÔNIco »o uuNrcÍpto »n RmrmÁo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n .' 1.96712018.

02Ano VII Edição n.o 1276 - Sexta-feira, 26 de abril de 2024.

através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compms.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

355 l g30l / 3551s3)0. bWmeS S6BRE o SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atenrlimento dá BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www'bll.org.br

ou pelo telefone (41) 3097-4ó00 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pirrhal, 25 de abril de2024.

13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr. gov .br. Informações e consultas

Favcal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

pelo telcfone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do

Melhem Chamma Junior - M

PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISo DE LICITAÇÃo. pREGÃo ELETRôNICo I§". 041/2024. ExcLUStvo PARA MEyME/EPP (LC

14712014) - PROCESSO-ADMINISTRATM N.' 14312024. Encontra- se aberto na PREFEITURA

MLINICIpAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL - ESTADo DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade

pregão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global por lote, cujo objeto é â contratação de empresa especializa no

foãecimento de fogos de artificio sem estampido e com baixa intensidade, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia

iArcStZOZq com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das pÍopostas das 09h0lmin as 09h29min

e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado paÍa Íâl contratação será de R$

23.316,00 (vinte e três mil trezentos e dezesseis reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexh-feira, no horriLrio das 07h45min às

l lh45min e das 13h00min às lTh$Omin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações

e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.bt ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos

Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE, O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados

no site www.bll.org.br ou

Pinhal. 25 de abril de 2024.

CONSELHO MUMCIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL

REsoLUÇÃoN'008/2024'-*,il',8â#$H,#litBB33il,:fif,"-NUNIcIPALDESAúDEDo

Dispõe sobre a aprovação da PAS (Programação Anual de

Saúde) referente ao ano de 2025.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal - PR, em reunião, rcalizada em l0 de

Abril de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal no 8.080, de 19109190, Lei Federal n' 8.142'

de 28112190, e pela Lei Municipal n' 1.822117;.

Resolve:

Art. l'Aprovar a PAS (Programação Anual de Saúde) referente ao ano de 2O25'

Maria Madalena Golfieri de Oliveira
Presidente do Couselho Municipal de Saúde

a do Conselho de Saúde de Ribeirão do Pinhal de n'008/2024 de l0 de Abril

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Avrso DE LrcrrAÇÃo. pREGÃo ELETRôNrco N". 039/2024. ExcLUSIvo PARA MEVME/EPP (LC

l47l2ot4) - pRocÉSSo ADMII.iISTRATrVo N." 13912024. EncontÍa- se aberto na PREFEITURA

üur.rrcúel DE RIBEIRÃo Do PINHAL - EsTADo Do PARANÁ, processo licilatório na nrodalidade

pregão Eletrônico, do tipo menor pÍeço global por lote, cujo objeto é a oontratação de empresa especializada

paã elaboração do projóto de AvJiação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico a ser previamente autorizado

por portaria do IPHAN, e Procedimentos Subsequentes, couforme Artigos 18 e 19 da Instrução Normativa

ipUaN N" 0l/2015 para obtenção de Licenciamento Ambiental de Empreendimento de Parque Urbano, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus ancxos. A realização clo

pregão tsletrônico sera no 
-dia 

10/0512024 ôom recebimento das pÍopostas até as 09h00min, abertuÍa das

proiostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de dispúa de preços 09h30min. O valor total estimado

parà tal contratação será de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). O edital na íntegra estará disponível

para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horá'rio

ilr" 07h45min às I lh45min e das I 3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consulta^s através do e-mail pmrpiúal@uol.com.br ou

compras.pmrpinÀal@gmail.com ou atravéi dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVII)AS SOBRE O

SISiEMÀ glf COúpneS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRÀS

(Botsa de Licitações rlo llrasitj informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097- 4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 25 de abril de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINTIAL

Avrso DE LrcrrAÇÃo. pREGÀo ELETRÔNrco N". o4o/2o24. ExcLUsIvo PARA MEI/ME/EPP (LC

147120t4\ - PROCÉSSO ADMINISTRATIVO N." 14112024. Encontra- se aberto na PREFEITLTRA

r"ü.ucÉer DE RIBEIRÃo Do PINHAL - EsTADo Do PARANÁ, pÍocesso licitatório na modalidade

pregão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global por lote, cujo objeto é a contrataÇão de empresa especializada

paã fornecimento de Éiodigestoi de Pequeno Porte em atendimento INSTRUMENTO DE REPASSE N"

4I21}OII2O23, firmado entrã a ITAIPU BINACIONAL e o MUNICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL,

referente ao Programa Itaipu Mais Energia, de acordo com as condições, quântidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico sení no dia 10/05/2024 com recebimento das

pÍopostas até as l3h30min, abertura da-s propostas das I 3h3 lmin às l3h59min e início da sessão de disputa de

preios 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 15.865,80 (quinze mil oitocentos e

sesienta e cinco reais e oitenta centavos). O edital na íntegra estara disponível para consulta no endereço supra,

no horário das 07h45min às l1h45min e dasunto ao Setor de C de

Dirírio oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão ICP-Brasil. A Pr€feituÍa

do Municipio de Ribeirão do Phhal dá gumtia da autenticidade deste docunrento' desde

que visualimrlo atrar'és do site ww.ribeiraodopinhal pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Praú,983 | CEP: 86490{00

Contâto: (43) 3551-8300

Diário Oficiat Assinado Eletronicâmmte com CertiÍicâdo Padrão ICP-Brasil A PrefeituÍa

do Municlpio de Ribeirão do Pinhal dá gamtia da autenticidade deste docmnto, desdc

que visulizado através do site ww.ribeiraodopinhal.pr.gov br/dirio-oficial

CNPJ: 76.968.0ó4/0001 -42
Rua Parmá, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

I
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SEXTA.FÉ|RÂ E 5ÁBÀEDO, 26 E 27 DE ABRIL DE 20214 ITRIBI.JNADOVÀLE A.7

,&tns & Hditais,
PRÊFEI'UM UUXICFAL DÉ RIMRÁO M P§HAL

AVI$ DÊ LICTAÇÁO, MEGÁÔ ELETRôNM N". gMO21. EXCLUSIVO PAU M€IÀÉ,€PP {TC

tzrzoü) - paocesso eotriiNt§rffiiVlo-üãi?ÍiõÍ:Eíãiiããedo ns PREFEITuM MUNTtBL
DE R|BEIRÀO m PNH{ - ESTAm OO PÂRSÁ, lffiso lobrtr ú múlldde R4tu Effi6,
& up lMtr FF gMlq ldô, cujo oqeb ó a mreÉo & m@â s@idzda @ra í.redlffilo
ds BodEEiúdê Pêquffi PdB €m âtêndimodo INSTRUMÊMO DE REPASSE N 4r21S120?3, í,11@
sh â tTArPu ElMcloN& ê o MUNlclPlo DE RaEHÁo oo PINHAL. r6tur6té âo Prq€ma fiaipu k
En6Ígb, de ado em e ddiç&§, quântd*ê§ a Bx86rciâs *i&HÔs resls dGl a sus ârex6.
A realzáçào do Prqão EB6b seá no db 10/05/2024 lm rdhmh tu Fp6tss âle âs 1$r30dn.

6bdurá dss pr@bs b 13h31nn âs 13h5hin . hdo dã seú ê di$ub de EF§ oghhrn. Ô

yab hbl ectrodo ra hl mEsbçtu sêd dê R3 15.S5,80 (@,uê ml dtffiG ? s**h 6 dM 6
o oilenl€ cênlâ6)- O dibl oa ihbgrâ 6stalá dis$id pm con6ub no 6dsêP suEs, iunlo m S6lú
dê hF. e LrobÉ6, ê sqda â s&SiG m Mdo dâ§ o7iltu * l1Mtuh ê àÊ 1$ffi
às 17ho0min ê no edôrcF êlêl6nrco wwriHÉd+hha,.F9ovú. lí@âçô6 e mn§utus ata!é§ Ô
ê{dt Fqnhl@@l.6m.bÍ N m@s.rehbl@gEí.M d alEÉ G Íddo6 {43) §rES1
/ 3S18320. DÚVtoAS SoBRÊ O SISftMA BLL COMPffi: pddo $. êsclareddã§ auavés d€ úEg
dê al€diMlo da BLL coMPus (k e LidaçóêE tu Bd) nítu6 fto sê M.bll.oíg.u @ pe
t#dê (41 ) ru7{600 " Cdruâl d€ At€ndi,tHto m Cudtb. RHrto do Piúal, 25 d€ aMl ds 2024- Fâ§l
kM Chama Junid - Pq@ioMunidFl.

PREFEMü HUiICPAL DE RBEMAO M PNUL
auso E LtctraÇÃo. PREcÀo ELErRÔNEo N1 tr1â24. ExcLUSlvo PAM MEI&EEPP llc

117/20lli - PROcE$o§MlNlSÍMTlvO N." 14U024. Enmua& Mo na PREFEIÍmMUNrclPA
E R|BEIRÂO DO PNHI - ESTADO DO P&NÀ, pr@so ladlabo na mdddãdê P,qão Elekb@. e

de âdifdo sm âsmBb I @m hira hlffiÉadB, óo ado com s @nd,çtês, quânliGds a €x{êffi
e#êúds n6t€ dbl e Hs 4rex6. Â ÍÉkçlo & Bqão EhtÕ@ EÉ no dB lmsaz4 d)
rebnenro da5 @fks dó á mmmi., ah4om dÀ pÍopslâsdâ6wh01màs oghãmrn e inrco dá

sgo dê dbwE &@ m3hm. O vaEl@16!,ÉFBlal6lÉbÉo# de R6 23 316.00 (@
s 1és mil tmdlc e dozesds reâi6). O ôdihl na ÍniogE e6kd diÂSIvsl Fra mmub no âtd€íry suFô.

iünto & S6td de Cry6 ê Lü:ía*s. dê rynda a se#dta, m hddo dffi o7Msdn à3 11hahh ê

das 13hhh * lThmminenoedáryebl&i@ww.n&râodqinbl.F.g@.bi ln 6ru@s eÚsdB
alEws & &dt Nqnhâl@ud.ffi.E e ffire§.ryÉnhd@Wâd.ffi ou âtwés dG TehíoM {43)

35518Sr / 3Sr83S. OÚVEAS SOARE O SISÍEMABLL COMPRAS: podedo§o.odâred&s almvê do§

6srsd6 alendlmêdo da BLLcwmN (w de Lrtuçtudo 8d)idfuc m§G ww-s.oQbil
p€b t€bÍonê (41) 309716& . Gdd& bdimdlo m Coüba. Rhirto do Êntui, 25 de abÍil& 2024

FayFl M€lh€m ChmmeJunior- Ptepim Mu^idpal.
MEFEITURA IUXICIPAL OE ÍOTÂZP{A

Emro oo pRilaRo 
^Drrc 

D€ E Mo PREGÁo Êumôxlm r'19m3
PRocEs LErÂÍóflo Y 3moa

Conrâhdo: Pomo SEGURO claOE §EGURos GERAS _ CNPJ 61.1s.1írum1S
OFb &MlrEào @ ery§ 6p@iBda Fa Fe§Ééo e wP de qm fâ dÚ&â M

d€ vêÍdlos dô Mu.tcipio de TõmâzinâPr, @nÍmo quanlhüv6 6 e6Fdkç&s @n§bnGs m têmo &
reíêÍsoaê Edibl dê Lidbgio.

Vge^d.t 2WPO21 á 2gUl2O25

ldnuinâ. 26 dââMl& 2024.

FúUO UWR OE L[Â roRG§O
PEFEITO

PMF€TUM TUXICIPÂL DE TqINA
EmTo oo PRIXEIRO OWO OE PRIO E VIM PREGÃO ELflRÔXlcO X. 1,2023

PRocEso sraÍôm P2mml
cqÍuro &xfttsruwo x%n@3

cMrârôdôr NoRto MoMo LTDA -EPp- CNPJ 21.6S.912m0159.

Obteb PcsÉção e s.vi$ de râsÚ€rcnto vêEul- va stéIE P GPS GÚ §rmilaÍ ê tesr$ &
dad6 úa 2G. 3G e §!Deíd, em lem@ rçal o inintffulo, Frâ S60 da tub d€ vêlebs dâ tuÍdwâ
d€ Ílruh+R, ffiÍom€ qoãnÜta&c e qdÍsqk ffiEnt6 m lmo & rêÍsên& e rc Edbl&
Uduçtu.

Vau Rg 27 55 W {eôte e 6etê mil novo@n6 € ú@tê . sn6 @b e üb @B).
Y\çàítia: 27 Mt2o24 d 27luno25

valor: R$627.9S,?4 1sêis6lG o únle ê &E dl, no@tc e quôHla e ôilo dts e *láb É qBim

Contalâdor JLM PAVUENTAOES LmA, oNPJ 49 317.918@1-S
&!i6b: Cmhbsá & Efrrs Ery€lE& @ *qqà da 66das nd8. dffi

tr cbd€d6ffi plsihâ, trcriêloeúôogEmaÍ6tumGko,qu€wiÉdsGío&&FEâêx§4ão
tu sMrc, 6 dÊd hrffi çh 6n§bB rc lêru de d6Íêda {mxo l) 6 Edid. @!fu @do
d€ @s n" g§BnO22/MPrcÀU, n' tuünio 1 65S!29 _ PqÉnâ Âgrrydádâ S6ônúvàl -
âd{uáÉod€ 6hâdâswi^as. Rdís de rcpa$s da UnÉo: R}573.m,m (qulnhdG 6 dáb êÚ&
mil d§). Rêdls dô trhF&â: R3tl-98,71 (ory.nb e quàh mil, ffiffiG e quârcnk e olo Ei6
€ sdoflb€Sãrocstu). RocuMdoindims.b(,EFê + mntrydida)R$62.94.74 (sbttr!6
vint€ € Ê€ls mil, mventc ê quáÍ6ntá e do rd ê slãB e quah Mtâvc).

Vganoaalé S/11n02!.
II)MNÀ.2ôde abnldê 2024.

PRE'EFO

Ímaina.26 dê âMlde 2024.

Íp mênd re gbb.l s blê, oio ójelo é

Fúvp UVIER OE LflAruROSSO
PREFENO

PREFEIÍURA XUXICIPI OE TOUENÂ
EIRATO PRilERO ADINVO T PWO

TilÂOADE PRÉçO OUO2]
PRGESSO LEtrATORP 6i/2023

PRtrEEM XUXrcPI OE RtsENÁO M P§HAL

Avso DE LrcrÂÇÁo. PRÊôÃo ELEÍRôxtco Nô. 88/2021. PRocEssô ADillNlsÍRÂnvo N."

1&024. RESRVA DÉ COÍA Ím MElflffPP (LC 147/2014) EMh_s &do nã PmFEITUM
MUNTCTPI N RIBEIRÁO m PNHI-ESTrcO m PMÁL rc§o lidb6ío nâmo6lkâPÊoe
Effi@, &üp mêffi trqg&l f loE, üio olidoêa âquHçáode móEb, qÚFmfth ô uh§flrc
crtuínê sddáçtu ds S@B de EdEÉo, SG63lánâ dê Espd6 6 k.€bdâ de Sa@ 6 @do
m as mdçE, qudtues e dig&ràs êsl#&ss lre ê&l e $us ffir6.ÂtEl4ção do Pt4&
El*&6o *rá m d6 m/05202{ m E.brento d3 prcFlas âlé * 13h30mlh, abatur€ d8 pr@sE§

d§ 1$31min k 13h5hin s iní& dâ Ggo & dish & r@ 14h@dn. O vahr tôd 6sm6 Érâ
H dÊbç3o sêé do Rg 173.179.S l€nlo s slfltâ e m§ mil cênlo s denb ê nove BaB o dnqüsb
6 É €nbv6). O d6 nE hl4rã @d dipiwl pâE ú6ub @ ô@W §uF. iunto 60 Stor &
Cryas e kGçó6, de s{uda â sêú&, no tdáno &5 0h4tu1. às 11h45mir e dâs 13h0hh

às 17ffih e Ào êndêraF ddü6 ffi.tutraodrynbl.g.WY[ lnimãç&s . ffi6úG§ aüav& &
ád pÍdnhâl@úol-ffi.b. ou Mpê.8ahhd@gruil.m oü a!âv& d6 Tebh6s (43) 35518301

r §144. oúvtoÀs SGRE o stsrEMA &L coMRS: pffi s.r daÍddâs âhvá§ dG mâÉ
dê ddimnro d. 8u cfrPffi (êotsâ de uotsçõs & BÉdll infmdG no Â(e Mbll.sg.br ou Fb
rdoÍ@{41)m7{ôoo-c€n@ldêÂtadrMtofficuntE.REIÉodoPnh.l,24d63&ld6a24 F8yFl

ffi€m CtuhBê JunU - Prryirc hnbipd.
TFEruUIUXTFI rÍOMMXA

AVISO DE §ERTUU DE LEíAçÀO
trooÀLDAoÊ 0smxsa ELEnôMca

x. tm%
PRocGs§o LlcrÂrÓRlo x' lmoza

Sfft: &nhtâçào ê smÊH e*dd# FB bdmab & tuig6ld dê P€querc Ptr ã

ser iMádo ha Eda Mu&ipd A&ror HM hhii. A ftdeituã Munbpd de Íomá?ina, l@3 públi6 p8ra

(ffib d* inlâ.dG quo ÉEíá a r&Éo €Íg$b a DISENSÀELETRÔNrcAN'108024.

m pdá (wlll.o.g.&).
bbídê Reístua: 14392.sí@a1@ê d qifunlG â nomEe tu câi§êhnls edE@bv6)-
MuÉ da L,cibção 08 m hoEs do diâ 07/0&024.

Ld & aEtuÍa ftêtêúu6 Munrchar de Tomãnâ - PoF Íerente Jdo & Rbro, S - Í(ruzü
- m. O Edúôlcmplêlo 6É db@lvel rc §ile htlp/M-ina.Egovbi ht@J/w.gw.b'pmp/Pfh I no

Fbr:(*w.bll.org.br). Maim§€§dardmmto§ esbáô àdr§Fçàodc dffidÉdê §o$ndâ à stu-
Íei€. tu & às 12h s da6 1$ às 17h., e p€b emâil6npãst@@htuáil.cm.

Toruín.,25 dc #ldo 2024.

Fbvb Xaú.r& Lh anEEo

flHrcmoEcilsRa.m
h.tiglbllldád. § 1fl024

M3o n'8mEfl - *íM xunlchtt & Edu6çao â culun
Hombgo Frâ dôc os fn6 dê drdo. o óF6 dâ lnêxigiblldaó§ d6 Lidbçáo n' 6G/2024, à 8mple

wl@ &U F§RICÂCAO DE ESCULTUMS É MONUMENTOS LÍDA )lME no oNPJ sob o n"

m.fr3.$doml{5. ln& úmo obFto CÔNTUTAÇÃO OE ffirETA mlESÀO ESP€CAIA& ÉM

ESULruM DE OMRSOSMÂTERBIS. P§ACRIAçÃODÊffiE EM COMEMMAÇÁOAO 1@&OS

m MUNtrlPlO. O ldor g&lé dê R3140 000 00 ish e quffinb miltêâb) ssstá m @lomidâdê (ffi
oM 75, hds [. da Lôi Fd*l n' 14.1332021 ê s§6 ate6P6

Cahbâú - m.25d€ #l62024.

PRÊFEtrO

MuxtctBo DE cMB&^ ' m
hddu[ffiMr90z

Plffiso n' 6í 0r202a - Smudâ tunlclp.l d. Atuiílíí.çáo
Mobgo râ ffi 6 frs & dElo, o obtdo da lNExlGEf,lDNE n' 1U024 e 10 dsfsdo dâ

ü&§ÀpU&tCAN.022024-CREOENqAMÉNTO DE LEILOEIRO OFld[iANDRE LUtr WUITSCHK

- ctr 028.20.r79,8.diodebá CNNACÁO OE TEILOEIRO OFrcroGJÚNNDOO 1"LEILÃO

DE m24 oAAOMINISÍMÇÃO PÚBLICÂ

kalrytod ffi dmbdomoM6oT{,lnds M & Ld Fdd 14.1M021 €üBalêEpes.
câmbÉ - PR, 25 do abd dB 2024.

JN SAH HAOGI NETO - PREFETO

uuxElHooE cü6aiÁ- PR

mcÀo PREsExcn 3aoz
Lbr çÁo ExclusryÀ L6ÀL

OBJfiO: REGISTRO DE MEÇOS PARÀ CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPÊCIALIADA EM

FffiNECIMENÍO OE REFEIÇÀOATMVÊS DE MMMIEX,
AffiRTUU: ,5n52024 à6 M
!OSL]AU BrcIL I.2ã. CENTRO. CMBffiÁ' PR

DErcNtsLDrcE M€DITAL:
RE@lSfrm, GilrurMEME, PELoE'MAL Mid@be@goã{.m sP&lTbryúda.
cêdârá. ã dô abnl dê 2024.

\bld âS?5.025,23 (udê e úÉ dlê klo e a@rdi§ êvinb e Ésce^bG).
tudo: [M PÀVIMEMACGS LÍoÀ CNPJ t9 317 s18m1'68
Oqelo:conúataFodê êmfsa F6í(Msb& máffiE paÊ PrtMlâgio@m pdniqubr

ê És r6àddâs m dibl úÍm€ llMúial&sdlivo.
Ugénciâ:11rc52m4.
ÍMINA. 25 d€ aMlde 2@4.

FLÁM UUER OÉ LIf,A àNROASO
PEFEÍO

xutElno DE cilffiÀ- PR

EIilTO D0 CilmTO
hêxlgulldú S 1U024

coiluTo$1m2a D1312&7
MUNtcpo E UMBARÁ - 75.«2.756/0001-90

NDRÊ LUIZ WUfrSCHIK - CPF 02A-240.17*25

ogJETo. coNTRATAçÃo DE tElloÊlRo oFlclAL oBJEÍlvANDo o 1'LEILÀo oE ?024 ÜA

&lNtsmÇÁo PúBLI*
vAm OA CoNmAÍÀÇÂOr R§0,01

reÊrm: e{rrrl mcrs
ÊmH_m,6&SdlÔ202.

ffi ilrú xao6 f,ETo - PREFmO

PREFEtrO

Êmlo pRtilElRo 
^orilo 

m valoR
oEPExsA ELENÔNEA 1@02.
m&Ésso Lrctr ÍoR@ 09'2024

comrc x' llE024

Goús. sra C.idD. . Dt.dro Fd.r,

253-Â - \il. Cl!fu24

B

Q I t,UDÁD E. SE G Í:R. d ('-1 E (:o.rr -sü l.§ r:vcorrE\'D{.s

Âvrso DE LErÂ9Ão. PREGÁo ELÊÍRÔNlco r- 039/2024. ExcLUSryo PAU MEIffEEPP í-c
147â141- PROCESSODMINISTMÍIVO N." 1392024. EMnh<6 abdo @ mEFEtrUM [tUNlgP[
E RTBEIRÀo oo PINH& - EsÍaDo oo PmÁ, @@s udlatddo nâ mdarldade ftegâo ÊetÚico.

& W Mo. se@ s@l p H. eF úFto é â 6ta6Éo de mü§ ê6Édaladê @ ebBâçáo
tu Prej€b de Avânaqio de lmFdo áo Padmônb tusêdqim a *r prevismenle aulodãdo P Púánã

& lPffi, ê Prcdimeb Su&qun!6, ffifm. tuií]o§ lE ê 19 da ldshÉo NmlE íPHN N"

or/2015 pa,a obbÍc5o & hsamnlo ambiffbldê Emryndmnto dê Paaue Uôâno ds â@'do @6

tr dçe. quan&G ê €xi9àdõ Sddss.$te 6dúl e 6ôus eêx6. A.slÉÉo e PE§tu

E.Uil@ *Íá no diâ 1&052024 com reed@nb dss p.wbsâÉã§ 09h0hin, âMluB dás gry§E§
B mO1ú à ffi?hÉ e hÍoo 6 s&& óquÉ & PqG m3omin. O vob túl6dhaô FÉ r.l
deçrosá @ Rt 15.9@.@ lquhzé mÍ € noveHle Eais)- Odb na lnlqmerá di§p6iv.l Fh
M$Uno6dtrW&F,iuohaoSerdêCmra§slbqG,de5quíeà*ü'BÊ mhdÔdás
oft4hn às 11M5min s das 13h@mh & 17h@min âno6dG@ ddtui@ww.dbdr#dnhal.pr-gov.
k lníMaç& â cdsulbs alwáÊ do e-@lPryhE@d-@m.br @ ffFs.Frynhd@gmâí.m ou

âútu reHffi{43)§1&01 /sslsã. DÚvloas ssRE o SISTEMABLL cilPN: Fddáôs6r
*ds &âÉdos€na6dBahdmenloda BLL CoMmAS (b$ de Udqh do &âel)'ntmdos
m {. {fr.B.oígb d Éb t*be (41) 3@7lm _ cãtrâlde MdíiHio €m Cudtba. RB'ão & tuMl.

hfôí.aõ.! r4ji ;sJr- lslo


